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RESUMO 

 

Compras públicas representam uma parcela importante do PIB de um país, sendo sua gestão 

eficiente de grande importância para aumento da qualidade e quantidade das aquisições para 

atingimento da atividade fim das organizações/instituições. A presente dissertação teve como 

objetivo geral analisar as fontes de pesquisa de preços e sua relação com o resultado das 

aquisições de bens e produtos em processos de pregão eletrônico no Instituto Federal de Minas 

Gerais. Para atingir esse propósito foram realizados a investigação da associação entre os 

procedimentos de pesquisa de preço e a redução dos valores dos itens nas compras por pregão 

eletrônico, a avaliação da percepção dos servidores envolvidos nos processos de compra em 

relação à regulamentação do procedimento de pesquisa de preços e seus efeitos nas compras no 

IFMG e desenvolvido um manual prático baseado nas normas legais vigentes para otimizar o 

planejamento e execução de pesquisas de preço. O estudo de abordagem mista foi realizado 

com a coleta de dados: das planilhas de formação de preços, dos valores homologados nas atas 

dos pregões eletrônicos (SRP) de bens e materiais realizados no período de 2018 a 2020 e, como 

técnica de análise, foi utilizada a regressão múltipla, somada aos dados qualitativos e 

quantitativos do questionário enviado aos servidores dos setores de compras. Os resultados 

indicaram a necessidade de análise dos métodos utilizados para referenciar os preços estimados 

e reduzir o valor da aquisição e, a regulamentação contribuiu de forma positiva para o aumento 

dos índices de eficácia e economicidade, enquanto as deficiências apontadas indicaram 

necessidades de atualização e capacitação, o que possibilitou o desenvolvimento do manual de 

pesquisa de preços. A pesquisa apresenta-se como um instrumento de auxílio à tomada de 

decisão dos gestores e servidores envolvidos nos processos de compras, enriquece a literatura 

sobre a temática de pesquisa de preços, contribui para estudos futuros sobre o tema e colabora 

na promoção da transparência e acompanhamento de gastos pela sociedade e na difusão do 

conhecimento obtido aos demais órgãos públicos. 

  
Palavras chave: Compras públicas. Pesquisa de preços. Preço de referência. Eficiência. Pregão 

eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

Public purchases represent an important portion of a country's GDP, and their efficient 

management is of great importance to increase the quality and quantity of purchases to achieve 

the core activity of organizations/institutions. The present dissertation had as its general 

objective to analyze the sources of price research and their relationship with the result of the 

acquisition of goods and products in electronic auction processes at the Federal Institute of 

Minas Gerais. To achieve this purpose, an investigation was carried out into the association 

between price research procedures and the reduction in item values in electronic auction 

purchases, an evaluation of the perception of public servants involved in the purchase processes 

in relation to the regulation of the price research procedure. prices and their effects on purchases 

at the IFMG and developed a practical manual based on current legal norms to optimize the 

planning and execution of price surveys. The mixed approach study was carried out with the 

collection of data: from price formation worksheets, from the values approved in the minutes 

of electronic trading sessions (SRP) of goods and materials carried out in the period from 2018 

to 2020 and, as an analysis technique, it was multiple regression was used, added to the 

qualitative and quantitative data of the questionnaire sent to the servers of the purchasing 

sectors. The results indicated the need to analyze the methods used to reference the estimated 

prices and reduce the acquisition value, and the regulation contributed positively to the increase 

in the effectiveness and economy rates, while the deficiencies pointed out indicated the need 

for updating and training, which enabled the development of the price research manual. The 

research presents itself as an instrument to aid decision-making by managers and public 

servants involved in purchasing processes, enriches the literature on the subject of price 

research, contributes to future studies on the subject and collaborates in promoting transparency 

and monitoring of expenses by society and in the dissemination of the knowledge obtained to 

other public bodies. 

 

Keywords: Public purchases. Price research. Reference price. Efficiency. Electronic bidding. 
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INTRODUÇÃO  

 

 

Compras públicas são um mecanismo governamental de grande importância para 

atingir objetivos políticos, econômicos e sociais, tendo em vista o seu impacto na economia 

local, nacional e global. Devido ao seu efeito direto sobre os usuários dos bens adquiridos, as 

aquisições na esfera pública é um tema recorrente na agenda de discussões dos governos na 

busca por melhorias em sua eficácia a fim de gerar economias importantes e aumento na 

qualidade e quantidade de aquisições (GREGA et al, 2019; BALDUS; HATTON, 2020; 

PATRUCCO; AGASISTI; GLAS, 2021). 

Dados da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) 

apontam que as compras públicas representam cerca de 15% da produção mundial. Os gastos 

públicos nesta área podem representar quase 50% dos gastos de um governo, nos Estados 

Unidos da América (EUA), maior economia do planeta, os gastos anuais com aquisições 

somente na área federal giram em torno de 9,3%, o que representa em torno de 2 (dois) trilhões 

de dólares por ano, o que sem dúvida dá às decisões de compras um papel estratégico nas 

economias modernas ao redor do globo (ARAÚJO; JESUS, 2018; PATRUCCO; AGASISTI; 

GLAS, 2021). 

No Brasil o mercado de compras governamentais atingiu proporção semelhante, 

estudo realizado no período de 2006 a 2016 apontou que as compras públicas movimentaram 

em média 12,5% do Produto Interno Bruto (PIB), um tamanho equiparável ao de países da 

OCDE (RIBEIRO; INÁCIO JÚNIOR, 2019; IPEA, 2021). 

A norma brasileira que orienta os processos de aquisição na esfera pública é a Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, que passou a ser de caráter optativo durante dois anos após a 

publicação da lei 14.133, de 1 de abril de 2021, também conhecida como Nova Lei de 

Licitações. A Medida Provisória 167/23 prorrogou a possibilidade de uso da lei 8.666/93 e 

outras correlatas até dezembro de 2023. No entanto a opção entre as leis deve estar indicada 

expressamente no edital, ou no aviso, ou no instrumento de contratação direta, sendo vedada a 

combinação de ambas (BRASIL, 1993; BRASIL, 2021a; BRASIL, 2023). 

As aquisições disciplinadas pela lei 8.666/93 seguem algumas etapas, dentre elas a 

de pesquisa de preço de mercado, que tem como propósito orientar e obter sucesso nas 

aquisições, cujo objetivo principal é a formação do preço de referência, procedimento 
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importante na busca pela eficiência, economia e uso racional de recursos (BRASIL, 1993; 

SILVA NETO, 2020). 

A referida lei não especifica de quem é a responsabilidade pela elaboração da 

pesquisa de preços, entretanto, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) no 

Acórdão nº: 3.516/2007, aponta essa responsabilidade para a área demandante (BRASIL, 

2007a). 

O Acórdão nº: 492/2012 – Plenário do TCU, complementa que a definição da 

metodologia a ser empregada no processo de elaboração em uma pesquisa de preços é uma 

escolha discricionária da Administração, e também ressalta que o emprego de qualquer que seja 

a metodologia não pode suceder em equívoco ou levar a resultado diverso do fim almejado em 

lei (BRASIL, 2012). 

Assim, com o intuito de regulamentar e disciplinar a metodologia de pesquisa de 

preços no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, foram 

editadas pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do antigo Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG), hoje Ministério da Economia, as Instruções 

Normativas (IN) nº: 05/2014, modificada pela IN 03/2017 e a IN 73/2020, sendo essa a última 

a regulamentar os processos previstos pela lei 8.666/93 (BRASIL, 2014; BRASIL, 2017a; 

BRASIL, 2020). 

 Essas normativas estabeleceram os parâmetros:  painel de preços, aquisições e 

contratações similares de outros entes públicas, pesquisa realizados em sítios eletrônicos 

especializados e pesquisa direta com fornecedores, que podem ser empregados de forma 

combinada para estimação mais precisa de valores praticados pelo mercado (BRASIL, 2014; 

BRASIL, 2017a; BRASIL, 2020). 

Ainda cabe ressaltar a Instrução Normativa 65 de 7 de junho de 2021 que rege os 

procedimentos administrativos de pesquisa de preços que serão autuados sobre a égide da nova 

lei nº 14.133/21, a qual estabelece novos parâmetros para a pesquisa de preços, como o uso do 

banco de dados de notas fiscais eletrônicas (BRASIL, 2021b). 

A adoção de estratégias de pesquisa de preços mais eficazes busca garantir 

transparência e equidade nas aquisições governamentais. Por meio dessas metodologias 

aprimoradas, é possível obter informações precisas sobre os valores praticados no mercado, 

evitando-se assim pagamentos excessivos ou contratações desvantajosas (SOUZA, 2019). 

Considerando o exposto e os diferentes aspectos envolvidos na etapa de pesquisa 

de preços nas compras públicas, foi desenvolvida uma pesquisa no Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais (IFMG), autarquia federal integrante da Rede 
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Federal de Educação, Técnica e Tecnológica, com dezoito unidades (Campi) em funcionamento, 

instalados em regiões estratégicas do Estado de Minas Gerais, vinculados a uma Reitoria com 

sede em Belo Horizonte.  

Dados do Portal da Transparência do ano de 2020 indicam que, de uma dotação 

orçamentária total de R$426.588.449,00 (quatrocentos e vinte e seis milhões, quinhentos e 

oitenta e oito mil e quatrocentos e quarenta e nove reais), as despesas relacionadas as aquisições 

de bens, materiais e serviços para manutenção e estruturação de suas unidades foram de quase 

37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais) (BRASIL, 2020). 

Dada a característica Multicampi e descentralizada do IFMG, os processos deste 

órgão, aqui notadamente processos de compras, demandam um planejamento estratégico 

eficiente de seus gestores na tomada de decisão para o alcance da missão do órgão que é a oferta 

de ensino, pesquisa e extensão com qualidade para formação cidadã de profissionais 

qualificados para impulsionar o desenvolvimento regional onde suas unidades estão localizadas 

(IFMG, 2021). 

O estudo busca responder a seguinte pergunta de pesquisa: Qual a relação entre a 

modalidade de pesquisa de preços e o resultado do processo de aquisição de bens e produtos 

nos pregões eletrônicos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

(IFMG)? 

O objetivo principal da pesquisa foi analisar as fontes de pesquisa de preços e sua 

relação com o resultado das aquisições de bens e produtos em processos de pregão eletrônico 

no Instituto Federal de Minas Gerais. Para alcance desse propósito, foram elaborados três 

objetivos específicos: investigar a associação entre os procedimentos de pesquisa de preço e a 

redução dos valores dos itens nas compras por pregão eletrônico; avaliar a percepção dos 

servidores envolvidos nos processos de compra em relação à regulamentação do procedimento 

de pesquisa de preços e seus efeitos nas compras no IFMG e por fim propor um manual prático 

baseado nas normas legais vigentes para otimizar o planejamento e execução de pesquisas de 

preço. 

Grande parte das aquisições no IFMG para a estruturação e manutenção de suas 

unidades é realizada por meio de pregão eletrônico. A respeito dessa modalidade, a Norma 

Técnica 1081/2017 do Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União (CGU), 

cujo objetivo era mensurar a eficiência (custo x benefício) da realização de pregões no governo 

federal, apontou que que um percentual considerável de itens contratados teve valor estimado 

menor que os custos envolvidos na sua realização e ainda que o custo final desses processos é 

cerca de dez vezes maior do que o custo da realização por meio de dispensa de licitação 
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(BRASIL, 2017b). 

Assim, a redução de desperdícios e resultados práticos de produtividade impõe aos 

gestores a responsabilidade de avaliar o desempenho financeiro, orçamentário e patrimonial dos 

recursos, ou seja, combinar os princípios da eficiência e economicidade para obter o melhor 

custo-benefício em processos licitatórios (SILVA, 2008). 

Isto posto, considerando o procedimento prévio e indispensável de pesquisa de 

preços e formação do preço de referência nos processos de compras por pregão eletrônico e 

outras modalidades de licitação, a proposta de pesquisa justifica-se na importância dessa etapa 

para o sucesso dos certames licitatórios no IFMG e para todas as compras públicas em geral, 

pois falhas na estimação de valores de referência podem trazer como consequência o maior 

dispêndio de recursos, processos fracassados e desertos, e resultar ainda em atrasos na execução 

de atividades finalísticas. 

O estudo tem ainda o propósito de orientar e aumentar a eficiência nas compras por 

pregão eletrônico no IFMG. Além disso, oferecer sugestões de boas práticas, promover 

transparência, atuar como instrumento de auxílio e poder ser replicado em outros órgãos 

públicos. 

Essa dissertação é composta por duas partes, conforme exigências estabelecidas 

pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGA-IFMG). A primeira 

parte faz uma contextualização geral do tema da pesquisa, o problema, os objetivos e a 

justificativa de realização. Na sequência, são descritos os procedimentos metodológicos 

utilizados na realização da pesquisa, a forma de realização do levantamento e a coleta de dados, 

finalizando com as considerações finais. 

Na segunda parte é apresentado o produto bibliográfico com o título: “Análise da 

metodologia de pesquisa de preços e o impacto nas compras do Instituto Federal de Minas 

Gerais” e também o produto técnico denominado: “Manual de Orientação de Pesquisa de 

Preços”. A dissertação é finalizada com as referências e apêndices. 
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PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

 

Nesta seção serão apresentados os procedimentos metodológicos que foram 

utilizados para a construção da pesquisa com a apresentação dos mecanismos de estudo para 

atingir os resultados pretendidos. 

Inicialmente foi realizado estudo sobre pesquisa de preços, preço de referência e as 

formas de aferição desse procedimento, com consultas a artigos, dissertações, teses e sítios da 

internet de livre acesso que tratavam sobre a temática. Foram realizadas diversas revisões 

sistemáticas pelo Acesso CAFe da plataforma Periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior (Capes), com buscas em bases como: Web of Science, Science 

Direct, Google Acadêmico e outros por meio de palavras chaves como: compras públicas, 

pregão eletrônico, pesquisa de preços, eficiência, etc., e a utilização de buscadores booleanos 

no relacionamento destas palavras. Além disso, foram feitas também consultas e análises dos 

instrumentos legais que versam sobre o tema, incluindo leis, instruções normativas, decretos, 

cadernos técnicos e outros. 

A abordagem do trabalho é mista, pois combina a coleta de dados quantitativos e 

qualitativos. A combinação destes dois enfoques permite a convergência ou a confirmação dos 

resultados de diversas fontes de dados no ambiente em estudo, facilitando a interpretação e a 

atribuição de significados (CRESWELL, 2010; PRODANOV; FREITAS, 2013; SAMPIERI; 

COLADO; LUCIO, 2013). 

Quanto aos objetivos que se pretende alcançar a pesquisa é classificada como 

exploratória descritiva, visando descrever as características de um determinado fato sem 

interferir nele. Utiliza técnicas padronizadas para identificar fatores determinantes ou 

contribuintes por meio de registro, análise e interpretação (PRODANOV; FREITAS, 2013). 

A Unidade de análise Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 

Gerais - IFMG é uma instituição pública de ensino integrante da Rede Federal de Educação 

Profissional e Tecnológica, criada pela lei 11.892 de 29 de dezembro de 2008 e vinculada ao 

Ministério da Educação, oferta principalmente cursos técnicos e superiores (BRASIL, 2008; 

IFMG, 2021). 

A instituição conta com um quadro de 995 docentes e 883 técnico-administrativos 

em efetivo exercício, distribuídos na Reitoria e em suas unidades (Campi), e possui 

aproximadamente 10 mil alunos matriculados. Oferta, atualmente, mais de 70 cursos divididos 

nas seguintes modalidades: Formação Inicial e Continua (FIC), Ensino Técnico (integrado ao 
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Ensino Médio, concomitante, subsequente e Educação de Jovens e Adultos), Ensino Superior 

(Bacharelado, Licenciatura e Tecnologia), Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu (IFMG, 

2021; IFMG, 2021b). 

Figura 1 – Unidades do IFMG no Estado de Minas Gerais 

 
Fonte: https://www.ifmg.edu.br/portal/sobre-o-ifmg/o-que-e-o-ifmg 

 

Em termos de estrutura, no IFMG os processos institucionais de compras e 

contratações seguem um planejamento anual e são executados através de um Plano Anual de 

Compras e Contratações Públicas que divide os processos em licitações: institucionais, 

regionais de acordo com a localização dos Campi e locais (IFMG, 2019). 

O Planejamento anual é realizado através de um sistema denominado Sistema de 

Planejamento Participativo (SISPLAN), utilizado para tramitação interna dos processos de 

compras e contratação. A sua adoção foi implementada pela gestão do IFMG no ano de 2016, 

conforme Portaria 437 de 30 de março de 2016. No sistema, cada processo de compra criado 

segue um fluxo próprio da modalidade escolhida e, ainda, possui manuais interativos e 

possibilita ao acompanhamento do fluxo de cada etapa de execução na tela de 

“Acompanhamento de Processo” (BRASIL, 2016b; IFMG, 2019). 

Antes da adoção dessa ferramenta eletrônica, todas as licitações no IFMG eram 

feitas de forma física, e também centralizadas na Reitoria. Com sua adoção, todos os processos 

passaram a ser definidos e aprovados eletronicamente, o que proporcionou, também, a redução 

de gastos com papel, malotes, correios etc. (IFMG, 2016). 

A sua implementação representou uma mudança na estrutura de compras do órgão, 

antes centralizada, passou a ser descentralizada com o objetivo de compartilhar 

responsabilidades e realizar vários processos de compra ao mesmo tempo (IFMG, 2016). 
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O Gráfico 1 apresenta a quantidade de processos de pregão eletrônico no período 

de 2018 a 2020 realizados nas Unidades Administrativas de Serviços Gerais (UASG’s) do 

órgão, disponível no Painel de Compras: 

 

Gráfico 1 

 
Fonte: BRASIL (2022). 

 

O Instituto Federal de Minas Gerais disponibiliza ainda no seu sítio institucional 

uma cartilha denominada “Manual de Compras e Contratações Públicas”. Este documento 

aborda os aspectos gerais de licitações e suas modalidades, o Sistema de Registro de Preços 

(SRP) e seu funcionamento, as situações de contratação direta e o fluxo dos sistemas para 

instrução processual de compras e contratações do órgão e disponibilização de links de 

legislação e procedimentos a serem adotados (IFMG, 2019). 

Ainda há o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) utilizado em conjunto com o 

SISPLAN para tramitação de processos de compras do IFMG, conforme estabelecido na 

portaria 1.151 de 27 de setembro de 2017, onde cada processo criado possui uma base de 

conhecimento com fluxogramas e checklists (BRASIL, 2017c; IFMG, 2019). 

As etapas da pesquisa consistem na obtenção de dados de planilhas de formação de 

preços do SISPLAN e do sítio do Portal de Compras do Governo Federal associando as 

respostas a um questionário encaminhado aos envolvidos nos processos de compra do órgão. 

Os procedimentos realizados na coleta e análise de dados são descritos no produto 

bibliográfico elaborado na dissertação.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

As compras públicas configuram-se em um mecanismo governamental poderoso, 

dado a sua importância econômica e social para a execução de políticas públicas em geral. Um 

processo de aquisição eficiente pode ajudar a melhorar a qualidade e a quantidade dos serviços 

prestados aos cidadãos. Assim, cabe ao gestor o papel de administrar os riscos financeiros e 

valer de estratégias para otimização e redução de custos nesses processos. 

As aquisições de bens e serviços na área pública são realizadas por meio de proces-

sos licitatórios que tem como referência pesquisas de preços praticados no mercado. Ao analisar 

as fontes de pesquisa de preços e sua relação com o resultado das aquisições de bens e produtos 

em processos de pregão eletrônico, foi possível identificar que a constante atualização nas re-

gras de pesquisas de preços exige do gestor público um olhar mais atento ao método de pesquisa 

que traga menos impacto no custo final do produto e com isso conseguir gerir de forma mais 

eficiente os recursos orçamentários disponíveis. 

A análise estatística dos dados indicou a relação entre o parâmetro de pesquisa de 

preços utilizado e a redução no valor do item licitado, o que pode auxiliar na atenuação de 

deficiências na fase preparatória dos certames, e consequentemente diminuir a ineficácia das 

licitações públicas. 

Na avaliação da percepção dos servidores que realizam os processos de pesquisa de 

preços e daqueles que auxiliam, as regulamentações dos procedimentos dessa etapa relevante 

do processo licitatório trouxeram maior eficácia e contribuíram sobremaneira para o aumento 

da sua celeridade  

Entre as dificuldades para a formação do preço de referência no processo de pes-

quisa de preços destacam-se as falhas na descrição dos itens pelos solicitantes, a necessidade 

de melhorias na ferramenta “Painel de Preços”, falta de capacitação de servidores, fornecimento 

de cotações com valores reais pelos fornecedores e a maior análise sobre a melhor metodologia 

a ser utilizada, já que a grande parcela dos processos de pregão eletrônico utiliza em quase sua 

totalidade o método de média de preços. 

Com base nessas evidências e resultados auferidos na pesquisa em consonância com 

os objetivos  do Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGA-IFMG) de transferên-

cia de conhecimentos para a sociedade e da agregação de conhecimentos de forma a impulsio-

nar o aumento da produtividade nas organizações públicas, foi elaborado um produto técnico 

no formato de um manual com orientações para realização dos procedimentos de pesquisa de 
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preços e formação do preço de referência, direcionado aos servidores que atuam nos processos 

de compra.  

O manual foi formatado com base na atual regulamentação da IN nº 65/2021 do 

Ministério da Economia já sob os efeitos da nova lei 14.133/2021, a legislação atual que esta-

belece as normas gerais de licitação e contratação pública. Com informações dispostas de ma-

neira prática e ilustrativa para elevar o nível de conhecimento aos servidores envolvidos no 

procedimento de pesquisa de preços e formação do preço de referência. O intuito é contribuir 

para a celeridade, economicidade e elevar os níveis de eficiência e de eficácia nos processos de 

aquisição no IFMG e em outros órgãos públicos que o utilizarem. 
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Análise da Metodologia de Pesquisa de preços e o Impacto nas compras do Instituto 

Federal de Minas Gerais 

 

Rinaldo Alves de Oliveira 

 

RESUMO 

 

As compras públicas materializam as políticas governamentais e colaboram para o 

desenvolvimento social e econômico de um país. É relevante a verificação de deficiências para 

melhorar e otimizar a estrutura desses processos e evitar desperdícios de recursos nas 

instituições públicas, dentre elas as de ensino. A presente pesquisa objetivou analisar as fontes 

de pesquisa de preços e sua relação com o resultado das aquisições de bens e produtos em 

processos de pregão eletrônico. O estudo tem abordagem mista com o levantamento de dados 

das planilhas de formação de preços, das atas dos pregões eletrônicos realizados no período de 

2018 a 2020 e do questionário enviado aos servidores dos setores de compras para analisar a 

percepção dos efeitos da regulamentação e execução do processo de referência de preços. Os 

resultados sugerem que existe relação entre o procedimento de pesquisa de preços adotado e o 

aumento do valor homologado do item licitado, assim como são apontadas pelos servidores que 

vivenciam o processo as deficiências e melhorias necessárias. Do ponto de vista teórico, o 

trabalho enriquece a literatura sobre a importância do procedimento de pesquisa de preços, 

sobretudo na melhoria de procedimentos e regulamentação pautadas dessa abordagem, ao 

demonstrar a sua aplicabilidade para a economicidade e eficiência das compras públicas. 

 

Palavras-chave: Compras públicas. Pesquisa de preços. Preço de referência. Eficiência. 

Pregão eletrônico. 
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Analysis of the Price Research Methodology and the Impact on Purchases by the 

Federal Institute of Minas Gerais 

 

Rinaldo Alves de Oliveira 

 

ABSTRACT 

 

Public purchases materialize government policies and contribute to the social and economic 

development of a country. It is important to verify deficiencies in order to improve and optimize 

the structure of these processes and avoid wasting resources in public institutions, including 

teaching institutions. This research aimed to analyze the sources of price research and their 

relationship with the result of acquisitions of goods and products in electronic trading processes. 

The study has a mixed approach with the collection of data from price formation worksheets, 

minutes of electronic auctions held in the period from 2018 to 2020 and the questionnaire sent 

to servers in the purchasing sectors to analyze the perception of the effects of regulation and 

execution of the price reference process. The results suggest that there is a relationship between 

the price research procedure adopted and the increase in the approved value of the bid item, as 

well as deficiencies and necessary improvements are pointed out by the public servants who 

experience the process. From a theoretical point of view, the work enriches the literature on the 

importance of the price research procedure, especially in improving procedures and regulations 

based on this approach, by demonstrating its applicability for the economy and efficiency of 

public procurement. 

 

Keywords: Public purchases. Price research. Reference price. Efficiency. Electronic bidding. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



24 

 

INTRODUÇÃO 

 

As compras públicas representam um mecanismo importante para a economia local, 

nacional e global e têm um impacto direto nos usuários de serviços e bens adquiridos. Os gastos 

públicos em compras públicas representam cerca de 15% da produção mundial, podendo chegar 

a quase 50% dos gastos de um governo (ARAÚJO; JESUS, 2018; PATRUCCO; AGASISTI; 

GLAS, 2021). 

O mercado de compras governamentais abrange uma ampla gama de setores 

econômicos e está inserido em um contexto em constante evolução, com acordos internacionais 

e inovações trazidas pela crescente utilização de tecnologias de informação (TIC), sua 

importância atual vai além dos recursos públicos despendidos anualmente em aquisições de 

bens e serviços. É um tema importante por estimular a adoção de novas tecnologias e práticas 

para enfrentar problemas atuais, como a escassez de recursos ambientais e energéticos, entre 

outros (RIBEIRO; INÁCIO JÚNIOR, 2019; HARLAND et al, 2019). 

A licitação é o procedimento previsto na Constituição Federal para as aquisições na 

área pública no Brasil e a norma que regulamenta esse processo é a Lei Geral de Licitações nº 

8.666 de 1993, que estabelece as regras para a aquisições de bens e serviços, visando a escolha 

do menor preço, e a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Na atualidade essa 

lei passou a ser de caráter optativo com a publicação da Nova Lei de Licitações 14.1333 de 

2021, que a substituirá em definitivo a partir de abril de 2023 (BRASIL, 1993; BRASIL, 

2021a).  

Nesse campo de regulamentação, ao longo do tempo foram adotadas práticas 

inovadoras para garantir maior celeridade e reduzir os custos envolvidos nas aquisições. Entre 

as inovações está a lei 10.520 de 2002 que criou a modalidade denominada pregão. 

Posteriormente com a criação de sua forma eletrônica, essa modalidade tornou-se obrigatória 

para órgãos da administração pública federal pelo Decreto 5.450 de 2005. O Decreto 10.024 de 

20 de setembro de 2019 revogou o anterior e inseriu novas inovações como a previsão de 

contratação de serviços comuns de engenharia e a adoção do orçamento sigiloso (BRASIL, 

2002; BRASIL, 2005; BRASIL,2019). 

É mediante a pesquisa de preços que se obtém-se a estimativa de preços de um 

determinado produto ou serviço, funciona como instrumento de baliza aos valores oferecidos 

nos certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas contratações (BRASIL, 2021c). 

Aliado a esse procedimento, o princípio constitucional da eficiência é obrigatório 

nos processos de licitação, e sua aplicação deve ser combinada com o princípio da 
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economicidade para garantir o melhor custo-benefício. Com o objetivo de aprimorar esse 

princípio e o procedimento de pesquisa de preços, foi publicada a Instrução Normativa nº 

05/2014, que regulamentou os procedimentos administrativos para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral (SILVA, 2008; BRASIL;2014). 

Posteriormente, a Instrução Normativa nº 03/2017 alterou dispositivos da 

normativa anterior, incluindo o Painel de Preços como fonte de pesquisa e a obrigatoriedade de 

três orçamentos para compor o preço de referência. A Instrução Normativa n°73/2020 foi a 

última norma publicada que regulamenta os processos previstos pela lei 8.666/93, 

estabelecendo a necessidade de uma avaliação criteriosa dos preços coletados. Já a Instrução 

Normativa 65 de 2021 regula os procedimentos administrativos de pesquisa de preços sob a 

nova lei nº 14.133/21, que estabelece novos parâmetros para a pesquisa de preços como uso do 

banco de dados de notas fiscais eletrônicas. Em suma, as normativas têm o objetivo de 

aprimorar a eficiência nos processos de licitação e garantir a melhor utilização dos recursos 

públicos (BRASIL,2017a; BRASIL,2020; BRASIL, 2021). 

Considerando o exposto e os diferentes aspectos envolvidos na etapa de pesquisa 

de preços nas compras públicas, o seguinte artigo foi desenvolvido no Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais (IFMG), instituição integrante da Rede 

Federal de Educação, Técnica e Tecnológica, com dezoito unidades (Campi) em funcionamento, 

instalados em regiões estratégicas do Estado de Minas Gerais e vinculados a uma Reitoria com 

sede em Belo Horizonte. 

Este artigo buscou responder a seguinte pergunta de pesquisa: Qual a relação entre 

a modalidade de pesquisa de preços e o resultado do processo de aquisição de bens e produtos 

nos pregões eletrônicos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

(IFMG)? 

O objetivo principal do estudo foi analisar as fontes de pesquisa de preços e sua 

relação com o resultado das aquisições de bens e produtos em processos de pregão eletrônico 

no Instituto Federal de Minas Gerais. O estudo teve como objetivos específicos: investigar a 

associação entre os procedimentos de pesquisa de preço e a redução dos valores dos itens nas 

compras por pregão eletrônico e avaliar a percepção dos servidores envolvidos nos processos 

de compra em relação à regulamentação do procedimento de pesquisa de preços e seus efeitos 

nas compras no IFMG. 

O artigo foi estruturado em cinco seções, além da introdução, na sequência é 

apresentada a fundamentação teórica e os procedimentos metodológicos, a discussão dos 

resultados da pesquisa e as considerações finais. 
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O PROCESSO DE LICITAÇÃO 

 

A legislação normativa no âmbito brasileiro sobre a temática das compras públicas 

parte da Constituição Federal, que buscou diminuir deficiências e dar maior transparência aos 

atos públicos. Em seu artigo 37, inciso XXI estabelece que, ressalvados os casos especificados 

na legislação, a aquisição e contratação de bens e serviços serão realizadas mediante o processo 

chamado de “licitação pública”,  com a finalidade de assegurar igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, a qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

(BRASIL, 1988). 

A partir desse procedimento administrativo formal de caráter obrigatório que 

determina como a Administração pode comprar e vender, salvo exceções em legislação 

específica, a Administração Pública convoca por meio de condições estabelecidas em ato 

próprio (edital ou convite) as empresas interessadas na apresentação de propostas para o 

oferecimento de bens e serviços, (BRASIL, 2010). 

A Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades diferentes de aquisição: concorrência, 

tomada de preço, o convite, o concurso e o leilão. O que determinada o tipo de modalidade a 

ser utilizada está ligado aos aspectos de valor estimado da contratação (BRASIL,1993). 

Com a revogação definitiva da lei 8.666/93, a nova lei 14.133/21 traz regras para a 

União, estados, Distrito Federal e municípios, enumera em seu texto legal cincos modalidades 

de licitação: concorrência, concurso, leilão, pregão e a novidade inserida no artigo 28 

denominada diálogo competitivo. As modalidades de tomada de preços e convite deixam de 

existir (BRASIL, 1993; BRASIL, 2021a; CARVALHO JR, 2022). 

Ainda existem outras modalidades de licitações inseridas em outros atos legais, 

como o pregão, a consulta e o Regime Diferenciado de Contratação (RDC). O pregão é a 

modalidade de licitação criada pela Lei nº: 10.520/2002 mais utilizada atualmente. Seu objetivo 

principal é dar maior celeridade e redução de custos nas aquisições de bens e serviços comuns, 

independentemente do valor estimado da futura contratação, essa nova modalidade de licitação 

trouxe como critério de aceitação o menor preço (BRASIL, 2002; OLIVEIRA, 2015, COSTA; 

TERRA, 2019). 

O Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005 regulamentou a sua forma eletrônica, que 

passou a ser de utilização obrigatória pelos órgãos da administração pública federal direta, pelas 

autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais. O Decreto 10.024 de 20 de setembro de 
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2019, por sua vez revogou o decreto anterior e trouxe inovações para o uso dessa modalidade. 

Dado a sua importância do foco desse trabalho, essa modalidade será tratada em um tópico 

próprio (BRASIL, 2005; BRASIL, 2019). 

A consulta é a modalidade prevista no art. 37 da lei 9.986/2000 e trata-se de uma 

modalidade restrita às licitações realizadas por agências reguladoras federais (BRASIL, 2000; 

OLIVEIRA, 2015; QUEIROZ, 2018). 

O RDC foi instituído pela lei nº: 12.462 de 4 de agosto de 2011, orientado por pa-

râmetros de eficiência, agilidade e economicidade para viabilizar a execução de obras e infra-

estrutura na realização de grandes eventos esportivos que foram realizados no Brasil como Copa 

das Confederações de 2013, Copa do mundo 2014 e os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 

2016 (BRASIL, 2011; OLIVEIRA, 2015). 

Posteriormente foi expandido para áreas como o Programa de Aceleração do Cres-

cimento (PAC), Segurança Pública, SUS e dos estabelecimentos penais e unidades de atendi-

mento socioeducativos. Foi criado com base em experiências internacionais, como reformas de 

contratação da União Europeia, dos EUA e diretrizes da OCDE, como um regime alternativo 

de compras públicas (REIS, 2015). 

Embora seja vista como um sinal da modernização das contratações públicas, ainda 

há debates entre especialistas e profissionais sobre ser ou não uma modalidade. O que é inegável 

é que representou uma melhoria em relação aos modelos de licitação convencionais, ao reduzir 

o tempo de processo e os custos dos projetos, e ao mudar a ordem das fases, com a fase de 

julgamento sendo realizada antes da fase de habilitação. No entanto, apesar da sua relevância e 

das mudanças positivas, ainda há poucas evidências empíricas que permitam avaliar o 

verdadeiro ganho na adoção desta modalidade (COSTA; TERRA, 2019). 

As compras públicas no Brasil podem ser realizadas também por contratação direta, 

nos casos denominados licitação dispensada, que são a dispensa e a inexigibilidade de licitação, 

cujas hipóteses estão previstas respectivamente nos artigos 17, inciso I e II e artigo 25 da lei 

8.666/93(BRASIL, 1993; QUEIROZ, 2018). 

São situações de afastamento de licitação para atendimento ao interesse público de 

uma forma mais célere e eficiente, trata-se, portanto, de exceções à regra geral, possuem duas 

características principais que são um rol taxativo e também a opção da discricionaridade pelo 

administrador, já que a licitação pode ser afastada a critério do gestor (OLIVEIRA, 2015; 

COSTA; TERRA, 2019). 

Mesmo com essas situações, a Administração Pública ainda precisa cumprir os 

procedimentos internos e externos, como solicitar o objeto, autorizar a despesa e tornar públicos 
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esses atos para garantir a legalidade das exceções à regra de licitação (OLIVEIRA, 2015; 

QUEIROZ, 2018). 

Nas ocorrências de exceção nos processos de dispensa ou inexigibilidade, a 

realização de pesquisa de preços para estimação do valor de referência é indispensável pelos 

órgãos de controle como o TCU (QUEIROZ, 2018). 

Em resumo as leis e decretos que versam de maneira incisiva sobre temas ligados 

ao procedimento licitatório, podem ser sintetizadas no Quadro 1: 

 

Quadro 1 – Síntese leis e decretos sobre licitação 

Lei / Decreto Artigo Princípio 

CF/88 37º 
Legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e 

eficiência. 

Lei 8666/93 3º 

Legalidade, impessoalidade, mora-

lidade, igualdade,  

publicidade, probidade administra-

tiva, vinculação ao  

instrumento convocatório e o 

julgamento objetivo 

Lei 9784/99 2º 

Legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade,  

proporcionalidade, moralidade, 

ampla defesa,  

contraditório, segurança jurídica, 

interesse público e  

eficiência 

Decreto 3555/00 3º 

Disputa justa entre os interessados 

(isonomia) e  

compra mais econômica, segura e 

eficiente. 

Decreto 3.931/01 
4º, § 2º e  

14º, § 4º 
Obtenção de proposta mais 

vantajosa 

Decreto  

5450/05 
5º 

Legalidade, impessoalidade, mora-

lidade, igualdade,  

publicidade, eficiência, probidade 

administrativa,  

vinculação ao instrumento convo-

catório, julgamento  

objetivo, razoabilidade, competiti-

vidade e  

proporcionalidade 

LC 123/06 47º 
Ampliar a eficiência das políticas 

públicas e  

incentivar a inovação tecnológica 

Decreto  

6.204/07 
1º 

Promover o desenvolvimento eco-

nômico e social,  

ampliar a eficiência das políticas 

públicas e incentivar  

a inovação tecnológica. 

Decreto  

7.892/13 
9º, inciso XI Vantajosidade da contratação 
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Decreto  

9.094/17 
12º Eficiência e economicidade 

Lei 14133/21 5º 

Legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, 

do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional 

sustentável. 

Elaborado pelo autor a partir de SILVA, 2008; ARAÚJO; JESUS, 2018. 

 

Neste arcabouço do sistema de compras públicas brasileiro foram criadas algumas 

ferramentas nos processos de aquisições, como o sistema de cotação eletrônica de preços e o 

Sistema de Registro de Preços (SRP). 

Com o objetivo de maior transparência nos processos de dispensa de licitação com 

base no inciso II do art. 24 da lei geral de licitações foi criado o sistema de cotação eletrônica 

de preços para maior agilidade, racionalização de processos e possível redução de custos nesses 

procedimentos (BRASIL, 1993; COSTA; TERRA, 2019). 

O SRP foi instituído pelo Decreto 2.743 de agosto de 1998, é o procedimento onde 

a Administração Pública diferentemente da uma licitação convencional não assume o 

compromisso da aquisição, essa somente ocorre se houver necessidade e o licitante tem o 

compromisso de manter durante o prazo definido a disponibilidade do produto nos quantitativos 

máximos registrados em ata. Esse Decreto foi revogado e o atual que rege esse procedimento é 

o Decreto 7.892 de 2013 (BRASIL, 1998b; FERNANDES, 2007; BRASIL,2013). 

Este sistema de aquisição permite que o gestor se antecipe às dificuldades, 

conduzindo o processo licitatório com antecedência e evitando as sistemáticas urgências de 

atendimento. É por isso que ele vem ganhando cada vez mais espaço como procedimento de 

trabalho (FERNANDES, 2007). 

Posteriormente o Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013 regulamentou a 

figura do “carona”, o aproveitamento da proposta mais vantajosa, a qual outros órgãos e enti-

dades podem aderir, pode ser considerado uma inovação, que tem passado por inovações (BRA-

SIL, 2013; COSTA; TERRA, 2019). 
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A nova lei de licitações nº 14.133/2021, ainda trouxe outras inovações, como a 

previsão do uso nas hipóteses de inexigibilidade e dispensa para aquisição de bens para 

contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, podendo ser usado para a contratação 

de bens e serviços, incluindo obras e serviços de engenharia desde que observadas algumas 

condicionantes (BRASIL, 2021a). 

 

A modalidade de pregão 

 

Ao contrário das outras formas de licitação citadas, na modalidade de pregão, a 

verificação da proposta é feita antes da avaliação da documentação dos licitantes. Por isso, é 

conhecido como um "leilão às avessas". Nessa modalidade, os fornecedores apresentam lances 

sucessivos, e o vencedor é aquele que oferece o menor preço para a aquisição de bens e serviços 

solicitados pela Administração Pública (OURA et al, 2012; ALMEIDA; SANO, 2017). 

Desde sua criação e regulamentação na forma eletrônica, essa a modalidade foi 

rapidamente adotada pelos órgãos públicos, tendo apresentado excelentes resultados. Isso se 

deve à redução de custos e à maior velocidade nos processos de compras, o que representou 

uma evolução positiva nos procedimentos de licitação (COSTA, 2016; QUEIROZ, 2018; 

ALVES, 2020).  

De acordo com os dados extraídos do Painel de Compras (2020) é possível 

identificar a supremacia no uso desta modalidade em relação às demais. O estudo de Costa 

(2016) apontava com base no ano de 2014, o domínio dessa modalidade em 60%. Dados atuais 

expressam uma dominância quase que na totalidade de processos realizados: 

 

Gráfico 2 – Quantidade de processos realizados por modalidade no ano de 2020

 
    Fonte: BRASIL,2020. 
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A utilização de sistemas eletrônicos na gestão pública é uma inovação cada vez 

mais comum. Governos locais e estaduais, como os dos EUA, bem como outros governos ao 

redor do mundo, estão adotando sistemas de compras públicas eletrônicas. Essa abordagem 

moderniza os sistemas de contratação pública, tornando-os mais eficientes e transparentes na 

era digital. Como resultado, há uma maior abertura do governo, redução de sigilo e aumento de 

responsabilidade e confiança na administração pública (FARIDIAN, 2015). 

 A comunicação e interação à distância entre o pregoeiro e sua equipe com as 

licitantes, proporcionada pelas tecnologias de informação e comunicação (TIC) possibilitou a 

participação de qualquer localidade do país. Além disso, a redução de prazos e documentação 

exigida aumentou a agilidade, transparência e publicidade do processo, permitindo que 

qualquer cidadão acompanhe as etapas da licitação em tempo real (OURA et al, 2012; 

FREITAS; MALDONADO, 2013; REIS, 2015). 

Outro aspecto positivo da aplicação de TIC é a geração de outras inovações, como 

o SRP dos vencedores do pregão eletrônico. Embora a forma eletrônica permita a participação 

de licitantes de todo o país, à distância, devido às dimensões continentais do Brasil, pode ser 

um fator limitante e desestimulante para fornecedores mais distantes do comprador. O PIB local 

do comprador também pode ser considerado como indicador da atividade econômica no 

mercado, mesmo no caso em que ocorre o pregão (COSTA, 2016; FERNANDES, 2019). 

Ainda que ocorra fatores limitantes, estudos sobre economicidade entre eles a 

publicação Benchmarking Public Procurement (2017) demonstram que a implementação do e-

Procurement, o sistema de aquisição e contratação pública realizado por meio da internet trouxe 

ganhos significativos, como o exemplo o KONEPS da República da Coreia que triplicou o 

número de licitantes participantes nos processos daquele país, e também dados do Brasil que 

identificam uma economia de 51% em custos de transação e 25,5% nas reduções de preços 

entre os anos de 2000 e 2006.  

Faria et al. (2010) identificaram no seu estudo que o aumento da participação de 

fornecedores, trago pela modalidade de pregão eletrônico, é um dos fatores determinantes para 

o preço final ser menor que o estimado pela Administração Pública. Segundo Carter et al 

(2004), não apenas o número de fornecedores, mas também o grau de competição entre eles, 

influencia na redução dos preços das propostas: quanto maior a concorrência, menor será o 

preço final. 

Freitas e Maldonado (2013) acrescentam que o pregão eletrônico apresenta uma 

característica positiva que traz benefícios à Administração e à sociedade. Ele dificulta a 
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formação de cartéis e outras fraudes em licitações, tornando-se uma importante ferramenta no 

combate à corrupção. 

Já Reis (2015) considera que apesar do progresso e dos avanços significativos nos 

processos de contratação por pregão, incluindo o aumento da participação de pequenas e 

microempresas, a implementação do tratamento diferenciado e a maior celeridade traga pelo 

RDC, ainda há poucas evidências concretas dos impactos das mudanças na legislação de 

compras públicas. 

É indiscutível que os processos de contratação por pregão eletrônico, oferecem 

economias, mas há algumas questões relacionadas à avaliação da viabilidade dos preços 

oferecidos pelos licitantes que podem trazer riscos para a qualidade dos bens adquiridos e a 

execução efetiva dos serviços (FREITAS; MALDONADO, 2013). 

 

A pesquisa de preços e formação do preço de referência 

 

A pesquisa de preços é o procedimento prévio e indispensável que estabelece o 

preço de referência e garante uma negociação justa, vantajosa e realista entre a Administração 

Pública e os fornecedores. É na pesquisa de preços que se identifica o valor real de um bem, 

produto ou serviço, tornando-se uma etapa fundamental para a concretização das aquisições 

(BRASIL, 2010; SANTOS, 2015; ANDRADE, 2018; ARAÚJO; JESUS, 2018; BRASIL, 

2021c).  

Dezolt e Muñoz (2020) argumentam ainda que a determinação da proposta mais 

justa e vantajosa depende do levantamento prévio de mercado. Sem ele, o processo de aquisição 

pode se tornar nulo. É, portanto, a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento do pro-

cesso. 

Sua função principal é ajudar o gestor público a encontrar um preço justo e aceitá-

vel. Durante sua execução, é verificada a disponibilidade de recursos para o gestor assumir 

compromissos financeiros e efetivar as contratações necessárias para o funcionamento e manu-

tenção da máquina pública (CHAVES, 2017; ANDRADE, 2018; ARAÚJO; JESUS, 2018; 

MARANHÃO, 2018; BRASIL 2021c). 

Tradicionalmente, as primeiras fontes de pesquisa de preços eram obtidas direta-

mente com os fornecedores. Na época, não existiam ferramentas tecnológicas nem bancos de 

dados de preços disponíveis. No entanto, essa técnica ainda é usada atualmente em alguns ór-

gãos, sendo a forma mais comum de coleta de preço (COSTA, 2014; SANTOS, 2015; QUEI-

ROZ, 2018). 
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O procedimento ainda precisa ser melhorado nas suas rotinas, visto que até 45% do 

tempo é desperdiçado com a coleta de orçamentos e requer ainda leitura e vasto conhecimento 

de leis e normativas (SANTOS, 2015; QUEIROZ, 2018; SILVA NETO, 2020; BRASIL, 

2021c). 

A regulamentação desse procedimento ocorreu com a publicação da IN nº 5/2014. 

Ela estabeleceu uma ordem de preferência para pesquisas, representou um enorme avanço, mas 

foi criticada por ser limitada a algumas fontes de dados, sem levar em conta outros disponíveis 

(COSTA, 2014; BRASIL, 2014). 

Posteriormente a Instrução Normativa nº 3 de 20 de abril de 2017 atualizou essa 

Normativa incluindo o método da análise pela mediana, juntamente com a média e o menor 

preço (BRASIL, 2017; QUEIROZ, 2018). 

A Instrução Normativa nº 73/2020 é a que atualmente regulamenta o procedimento 

administrativo de pesquisa de preços na Administração Pública Federal Direta, Autárquica e 

fundacional ainda executados nas regras da Lei 8.666/93. Essa normativa introduziu algumas 

mudanças significativas em comparação com a anterior, uma dessas alterações foi a 

obrigatoriedade de formalizar a pesquisa de preços (BRASIL, 2020; MONTORO, 2021). 

 As informações obtidas nas diversas fontes de pesquisa informadas na IN 73/2020 

representam um dado que deverá ser devidamente tratado para compor o preço de referência. 

O que o agente público imbuído nessa atividade realiza, portanto, é uma “análise de mercado” 

que permite a coleta de “parâmetros ou dados de precificação” (CHAVES, 2017). 

Ainda em vigor, essa IN será substituída definitivamente pela Instrução Normativa 

65 de 07 de julho de 2021 para os procedimentos de pesquisa de preços com base na nova lei 

de licitações 14.133/21 (BRASIL, 2021b). 

O quadro 2 traz a descrição básica de cada parâmetro, que pode ser empregado de 

forma combinada ou não, com o comparativo entre o estabelecido na IN 73/2020 e na nova IN 

65/2021 a ser implementada: 

 

Quadro 2 - Comparativo parâmetros de pesquisa de preços IN73/2020 e IN 65/2021  

IN 73/2020 IN 65/2021 

- Painel de preços, dados e informações das compras 

públicas homologadas no Sistema de Compras do 

Governo Federal – compras.gov.br. A utilização 

desses dados é permitida em até um ano anterior à data 

de divulgação do instrumento convocatório 

- Dados para composição de custos unitários devem 

ser menores ou iguais à mediana do item 

correspondente dos oficiais de governo:  Painel de 

Preços ou Banco de preços em saúde, observando o 

índice de atualização de preços correspondente. 

- Contratações similares de outros entes públicos 

provenientes de contratos já existentes, com o período 

de até um ano da pesquisa de preços. 

- Contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas em até 1 ano 

anterior à da pesquisa de preços, pode ser utilizado o 

SRP, e deve observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 
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- Pesquisa publicada em mídia especializada: dados 

publicados em mídia especializada, de sítios 

eletrônicos, ou domínio amplo, como condicionante a 

atualização no momento da pesquisa e compreendidos 

no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do instrumento convocatório. 

- Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência aprovada pelo Poder Executivo 

Federal e de sítios especializados ou de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa 

de preços, tendo como condição de uso o intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso. 

- Pesquisa com fornecedores: mediante solicitação 

formal de cotação desde que os orçamentos estejam 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do instrumento 

convocatório. 

- Pesquisa com fornecedores: no mínimo de 3 

fornecedores, mediante solicitação formal de 

contação, por meio de ofício ou e-mail, com a 

justificativa de escolha desses fornecedores, os 

orçamentos devem ter no máximo 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital. 

 - Pesquisa na base nacional de notas fiscais 

eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 

compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 

data de divulgação do edital, conforme disposto no 

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Fonte: elaborado pelo autor a partir de Brasil, 2017d; BRASIL, 2021b; Bragagnoli, 2022. 

 

As normativas publicadas até então têm como principal objetivo a mudança de 

paradigma, como a exigência de três orçamentos com fornecedores para a validação dos preços 

de referência. Essa técnica pode não ser eficaz, pois os preços podem estar corrompidos ou 

inflacionados. Os órgãos de controle reconheceram e alertaram que solicitar orçamentos 

diretamente dos fornecedores não reflete o preço real de mercado (SANTOS, 2015; DEZOLT; 

MUÑOZ, 2020). 

É um equívoco portanto tratar o preço de referência como uma mera estimativa de 

valor, alguns estudos mostram que quanto maior o valor estimado, maior será o valor final da 

aquisição, já que estimativas de preço acima do preço de mercado tendem a gerar propostas 

mais caras (COSTA, 2014; SANTOS, 2015; DEZOLT; MUÑOZ, 2020). 

Existem exemplos positivos de metodologias eficazes para estimar preços de 

referência, que estão substituindo a coleta informal de preços. Algumas inovações incluem a 

metodologia baseada em pesquisa de mercado em órgãos públicos do Espírito Santo e a 

estimativa a partir de preços registrados nas transações comerciais por meio de nota fiscal 

eletrônica, implementada no Rio Grande do Sul (FERNANDES, 2019). 

O estudo de Dezolt e Muñoz (2020) apresenta esta experiência do estado do Rio 

Grande do Sul para a compras de medicamentos, seguindo a experiência do estado do 

Amazonas que já ano de 2010 estudava soluções para utilização do imenso banco de dados 

trazidos pela implementação em todo país do sistema de emissão de nota fiscal eletrônica (NF-

e) para utilização na estimativa de preços das aquisições. 
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A partir da base de dados das NF-e, foi instituído a estimativa do preço de referência 

para subsidiar a compra de medicamentos naquele estado, ao contrário do método tradicional 

de escolher o menor preço de cotações junto a fornecedores, o preço de referência das compras 

passa a ser baseado nas transações realizadas resultante da análise dos dados das notas fiscais 

eletrônicas, (DEZOLT; MUÑOZ, 2020). 

Com a implementação desse novo sistema, foi possível estabelecer um parâmetro 

preciso para um produto específico, levando em consideração a concorrência do mercado e a 

lei da oferta e da procura. Além de aumentar a precisão na estimativa dos preços, esse sistema 

também proporcionou transparência e agilidade, graças à redução do tempo gasto nas pesquisas 

de mercado em comparação à antiga metodologia adotada (DEZOLT, MUÑOZ;2020). 

A utilização de dados da NF-e para fins de pesquisa de preços, foi desenvolvida 

pela Secretaria de Estado da Fazenda do Amazonas (SEFAZ/AM) onde atualmente mais de 

75% dos processos de aquisição de materiais são pesquisadas na NF-e (SILVA, 2016). 

O Banco de Preços do Estado do Amazonas é publicado com a demonstração dos 

preços registrados em ata, comparados com os itens comercializados no mercado tem por base 

a NF-e, os dados também são compartilhados com Ministério Público Estadual, Assembleia 

Legislativa e principalmente com a Prefeitura de Manaus (SILVA, 2016). 

A iniciativa inovadora foi implantada em outras unidades da federação, o uso dos 

dados de notas fiscais eletrônicas como parâmetro no processo de pesquisa de preço já é uma 

realidade em algumas partes do Brasil (COSTA, 2016). 

Além do quesito economia, essa iniciativa está contemplada como parâmetro para 

pesquisa de preços na nova IN 65/2021, apresenta outras vantagens como a definição do preço 

de referência com base técnica, a identificação dos preços elevados e inexequíveis, e a 

qualificação do modelo de negociação entre compradores e fornecedores (DEZOLT; MUÑOZ, 

2020). 

O cálculo de preço estimado é apontado como uma vantagem nas pesquisas de 

preços realizadas pelas instituições públicas no Brasil, pois permite que fornecedores com 

propostas acima ou abaixo do estimado sejam desclassificados. No entanto, há a desmotivação 

de alguns fornecedores em participar dessas pesquisas, devido à perda de tempo que consideram 

na elaboração de sua proposta (ARAÚJO; JESUS, 2018).  

É um processo que requer, portanto, muita paciência e persistência do servidor, 

especialmente devido à resistência encontrada por empresas que se recusam a fornecer cotações 

de preços. Isso pode ocorrer por não quererem antecipar seus preços à Administração Pública 
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e aos concorrentes, ou por fornecerem informações fictícias que serão usadas como margem de 

lucro durante a disputa (CHAVES, 2017). 

Com orientações precisas sobre boas práticas em pesquisa de preços, o servidor que 

atua na área de compras pode melhorar seus fluxos e gerenciamento de tempo. Juntamente com 

um planejamento adequado, especificando de forma clara e objetiva o produto ou serviço a ser 

adquirido, isso permitirá uma realização eficaz e no tempo necessário, baseada em diversas 

fontes de referência, e não somente em cotações de três fornecedores apenas (MARANHÃO, 

2018; SILVA NETO, 2020). 

 De acordo com a IN n°: 73/2020, a metodologia utilizada para determinar o preço 

de referência pode ser a média, a mediana ou o menor valor encontrado na pesquisa de preços. 

Para isso, é necessário que o cálculo seja baseado em três ou mais preços e que os valores 

inexequíveis ou excessivamente elevados sejam excluídos (BRASIL, 2020). 

Geralmente se utiliza a média com mais frequência, pois ela permite levar em 

consideração todos os preços coletados. No entanto, se mesmo após a exclusão de preços 

excessivos ou inviáveis houver valores extremos, a opção ideal é pela mediana. Quando há 

pouca concorrência, com poucos fornecedores para um item específico, e os preços apresentam 

pouca variação, é recomendável utilizar o menor preço disponível (RIBEIRO, 2017). 

Entre as diversas finalidades do preço de referência são destacadas: o suporte ao 

processo de despesa, a definição da modalidade de licitação, a fundamentação de critérios de 

aceitabilidade de propostas, fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou 

prorrogação contratual e justificar a compra no sistema de registro de preços (DEZOLT; 

MUÑOZ, 2020) 

O parágrafo primeiro da Instrução Normativa nº 73/2020 estabelece ainda que 

poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente, o que deve se evitar é a 

ausência ou deficiência nesta etapa com a estimação de valores inexequíveis ou excessivamente 

elevados, o que caracteriza o chamado sobrepreço (SANTOS, 2015; CHAVES, 2017; 

MARANHÃO, 2018). 

O Acórdão 310/2006 – Plenário do Tribunal de Contas da União traz o conceito de 

sobrepreço como sendo o preço de referência superior ao de mercado e a Lei 13.303/2016 traz 

em seu texto a preocupação em evitar sobrepreços nas contratações públicas. A identificação 

do sobrepreço deve ser feita durante a pesquisa de preços (BRASIL, 2006; BRASIL, 2016a; 

MARANHÃO,2018). 
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A aceitação da proposta com sobrepreço ou homologação do processo licitatório 

nesta condição sujeita à responsabilidade solidária com quem fez a pesquisa de preços e tem 

resultado em sanções por parte dos órgãos de controle aos gestores públicos. Dessa forma o uso 

dos dados coletados depende de uma avaliação crítica prévia (COSTA, 2014, SANTOS, 2015; 

CHAVES, 2017). 

A necessidade de análise crítica dos preços coletadas no mercado é enfatizada nos 

Acórdãos 403/2013 – Primeira Câmara e 1.108/2007 – Plenário do TCU, os quais reforçam 

sobre a obrigação da Administração avaliar os valores de pesquisa de preços, sem deixar de 

destituir juízo crítico (BRASIL, 2007b; BRASIL, 2013). 

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  

 

O estudo é de abordagem mista, combina dados qualitativos e quantitativos para 

convergência ou confirmação dos resultados de diversas fontes de dados no ambiente em estudo 

para facilitar a interpretação e atribuição de significados (CRESWELL, 2010; PRODANOV; 

FREITAS, 2013; SAMPIERI; COLADO; LUCIO, 2013). 

Com relação ao delineamento da pesquisa, o estudo é caracterizado como 

exploratório descritivo, tem como objetivo descrever as características de um determinado fato 

sem interferir nele, por meio de técnicas padronizadas para identificar fatores determinantes ou 

contribuintes por meio de registro, análise e interpretação (PRODANOV; FREITAS, 2013).  

Foram coletados dados quantitativos a partir da pesquisa documental das planilhas 

de formação de preços de materiais e equipamentos constantes na plataforma denominada 

“Sistema de Planejamento Participativo” (SISPLAN), realizados pela Reitoria e nove unidades 

do IFMG (Bambuí, Betim, Congonhas, Formiga, Governador Valadares, Ouro Preto, Ouro 

Branco, São João Evangelista e Santa Luzia). 

A plataforma SISPLAN, é o sistema utilizado para a tramitação interna dos 

processos de compras e contratação no IFMG. Nesse sistema, cada processo de compra criado 

segue um fluxo próprio da modalidade escolhida e, ainda, possui manuais interativos e 

possibilita ao acompanhamento do fluxo de cada etapa de execução na tela de 

“Acompanhamento de Processo” (IFMG, 2019). 

Outra fonte de coleta de dados quantitativos foram as atas dos pregões eletrônicos 

do IFMG, realizados por Sistema de Registro de Preços (SRP) e disponíveis no Portal Compras 

do Governo Federal, e uma terceira fonte com dados quantitativos e qualitativos obtidos de um 

questionário desenvolvido na plataforma Google Forms. 
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Considerando os aspectos discutidos e apresentados ao longo do estudo, nessa seção 

são expostos e detalhados os métodos de análise e tratamento de dados e os resultados obtidos 

nas etapas de realização da pesquisa são expostos em sequência. 

 

Investigação da associação entre os procedimentos de pesquisa de preço e a redução dos 

valores dos itens nas compras por pregão eletrônico 

 

A etapa de investigação dos procedimentos de pesquisa de preços foi realizada da 

seguinte forma:  por meio do acesso ao sistema SISPLAN foi feita a extração das planilhas de 

formação de preços de cada pregão analisado, foram coletadas informações referentes ao 

parâmetro de cotação de preço para cada item: originário de sítios da internet, diretamente com 

fornecedores, painel de preços e a quando a cotação foi realizada de forma combinada entre 

essas fontes. 

Por sua vez, no Portal de Compras do Governo Federal foram coletadas as 

informações referentes aos itens licitados de cada pregão:  o valor estimado para cada item, o 

valor homologado e a quantidade de participantes que deram lances para aquele item. 

No total foram coletados dados da planilha de formação de preços e das atas de 

realização de 40 pregões eletrônicos (SRP) realizados entre 2018 a 2020, totalizando 4017 itens 

de 7 objetos diferentes: materiais para manutenção de bens imóveis, material elétrico e 

eletrônico, limpeza e higienização, ferramentas, esportivo e educativo, medicamentos 

veterinários e equipamentos de medição e orientação. 

O recorte temporal é justificado pelo fato do SEI utilizado em conjunto com o 

SISPLAN para tramitação de processos de compras do IFMG ter sido adotado efetivamente em 

todas as unidades do IFMG a partir do ano de 2018 e por ser também o período que engloba os 

efeitos da IN nº 3 de 20 de abril de 2017 e a atual IN 73/2020 que disciplina os procedimentos 

de pesquisa de preços executados nas regras da Lei 8.666/93. 

Já o quantitativo de 40 pregões, por padronização, refere-se às aquisições de 

materiais e equipamentos com maior quantitativo de itens que repetiram o mesmo objeto de 

compra em cada ano do período pesquisado. Ressalta-se que não constam no estudo coleta de 

dados de pregões referentes de contratação de mão de obra terceirizada, disciplinados pela 

Instrução Normativa nº 05 de 25 de maio de 2017 do Ministério da Economia, onde o preço de 

referência é formado pela elaboração de planilhas de custo com valores fixos e não de pesquisa 

de mercado (QUEIROZ, 2018). 
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A tabulação dos dados foi realizada com auxílio do software Microsoft Excel e 

análise estatística utilizou o software R versão 4.2.2 e Jamovi versão 2.3.21, ambos de código 

aberto, para realização das análises de correlação das variáveis por Regressão Linear Múltipla.  

A variável dependente do estudo foi “Percentual de Redução de Preços” com o 

objetivo de mensurar a variação nos preços homologados nos pregões eletrônicos 

comparativamente aos preços com os valores previamente estimados para a aquisição. A 

escolha dessa variável justifica-se pelo fato da proposta mais vantajosa, ser um dos propósitos 

dos processos licitatórios na Administração Pública. 

Foram utilizadas quatro variáveis dummies explicativas, relacionadas aos 

“Parâmetros de pesquisa de preços” para composição do preço de referência (internet, 

combinada, fornecedores e painel). Essas variáveis foram utilizadas para observar a medida 

econômica alcançada, de acordo com a variação percentual de desempenho entre o valor 

estimado para o item, originário das planilhas de pesquisa de preços em comparação com o 

valor homologado no pregão e o resultado representado na variável “Percentual de Redução de 

Preços”, exposta acima. 

Enquanto variáveis de controle que podem influenciar no resultado da aquisição, 

uma variável relacionada à competividade denominada de “Participantes”, referente ao número 

de fornecedores que deram lances para cada item dos pregões e outras sete variáveis 

relacionadas ao tipo de objeto licitado nos pregões analisados (material para manutenção de 

bens imóveis, elétrico e eletrônico, esportivo, ferramentas, limpeza, aparelhos de medição e 

orientação e material veterinário).  

A Tabela 1 traz o resumo com a descrição das variáveis de estudo e local de coleta: 

Tabela 1 – Descrição variáveis   

Variáveis Descrição Local de coleta 

Dependente   

Percentual de Redução de Preços  

valor percentual da diferença entre o 

preço estimado e homologado para 

cada item. 

Atas pregões período 2018 a 

2020 – Sítio Compras 

Governamentais 

Explicativas   

Internet 

Pesquisa de preços com origem 

exclusiva em sítios de compras 

eletrônicas 

Planilhas SISPLAN 

Fornecedor 

 

Pesquisa de preços exclusiva com 

fornecedores específicos  

 

 Planilhas SISPLAN 

Combinada 
Pesquisa de preços de fontes diversas 

 
Planilhas SISPLAN 

Painel de preços 

Pesquisa de preços exclusiva na 

ferramenta Painel de Preços do 

Governo Federal 

Planilhas SISPLAN 

Controles   
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Participantes 
Fornecedores participantes de cada 

item nos pregões analisados 

Atas pregões período 2018 a 

2020 – Sítio Compras 

Governamentais 

Grupo licitado  

Referente aos tipos de materiais e 

equipamentos licitados: material 

para manutenção de bens imóveis, 

elétrico e eletrônico, esportivo, 

ferramentas, limpeza, aparelhos de 

medição e orientação e material 

veterinário 

Planilhas SISPLAN 

Fonte: Dados da pesquisa (2023) 

 

Avaliação da percepção dos servidores envolvidos nos processos de compra em relação à 

regulamentação do procedimento de pesquisa de preços e seus efeitos nas compras no 

IFMG 

 

Essa etapa foi feita por meio da análise das respostas do questionário do Google 

Forms, adaptado e replicado de Silva Neto (2020). O questionário foi submetido e aprovado 

eticamente por um Comitê, de acordo com o Certificado de Apresentação de Apreciação Ética 

(CAAE) sob o número: 62959122.6.0000.5588 (Apêndice B). 

Esse questionário foi encaminhado para endereços específicos de correio eletrônico 

de 78 (setenta e oito) servidores lotados nos Campi e Reitoria que atuam ou auxiliam nos 

processos de compra, os endereços foram fornecidos em consulta aos Diretores e 

Coordenadores de Administração e Planejamento de cada unidade, responsáveis pela 

coordenação dos setores de compras.  

As perguntas do questionário foram divididas em três seções: na primeira estão as 

questões que buscam informações sobre o perfil do respondente (função, Campus de origem, 

formação, se ocupa a função de pregoeiro e quantos cursos de treinamento da área de licitações 

participou). A segunda aborda a IN nº 73/2020 (conhecimento, relevância do procedimento de 

pesquisa de preços, contribuições, avaliação de seus efeitos) e uma questão a respeito do manual 

de pesquisa de preços do IFMG. Na última parte estão as perguntas abertas que buscam obter 

informações sobre fatores que podem influenciar no procedimento interno de pesquisa de 

preços e do preço de referência. Os resultados foram apresentados por estatística descritiva, de 

acordo com a frequência e porcentagem de ocorrência. 
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RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

A tabela 2 apresenta as estatísticas descritivas de cada variável. A amostra pesqui-

sada é composta por 4.017 itens de compras de 7 objetos diferentes: materiais para manutenção 

de bens imóveis, material elétrico e eletrônico, limpeza e higienização, ferramentas, esportivo 

e educativo, medicamentos veterinários e equipamentos de medição e orientação. 

Com relação aos parâmetros de pesquisa de preços, foi identificado que o parâmetro 

utilizado com mais frequência foi a pesquisa em sítios eletrônicos na internet, em média em 

torno de 48% para cada item no período analisado e o menos utilizado foi o Painel de Preços, 

utilizado em média em apenas 3% para formação do preço de referência dos itens. 

Entre os itens analisados, 7% foram desertos, sem participantes, já o percentual de 

itens cancelados na amostra foi de 22%. Entre os valores homologados destaca-se um item de 

material de manutenção de bens imóveis, com preço estimado em R$227,12 e adquirido por 

R$326,70, representando um aumento de 44%, em contraposição, foi adquirido um item de 

material elétrico com valor estimado em R$ 164,70 por R$3,24, representando uma redução de 

98% do valor.  

O número de participantes em média foi de 4,6 participantes por item, dentro da 

média entre três e cinco fornecedores para realização do pregão eletrônico, como apontado em 

estudos anteriores, segundo Reis (2015). 

Em relação ao tipo de objeto dos pregões analisados, observa-se que os itens para 

aquisição de materiais elétricos representam o maior quantitativo com 1090 itens licitados, com 

uma porcentagem de: 23% em 2018, 49% em 2019 e 15% em 2020. 

 

TABELA 2 - Estatísticas Descritivas: Variáveis Categóricas 

Variável 2018, N = 1.2781 2019, N = 1.1471 2020, N = 1.5921 

Grupo Licitado    

BENS IMÓVEIS 445 (35%) 223 (19%) 362 (23%) 

ELÉTRICO 292 (23%) 558 (49%) 241 (15%) 

ESPORTIVO 123 (9.6%) 51 (4.4%) 110 (6.9%) 

FERRAMENTAS 123 (7.9%) 51 (3.2%) 110 (4.6%) 

LIMPEZA 7 (0.5%) 108 (9.4%) 252 (16%) 

MEDIÇÃO 106 (8.3%) 102 (8.9%) 240 (15%) 

VETERINÁRIO 186 (15%) 74 (6.5%) 139 (8.7%) 

Pesquisa de Preços (internet) 582 (46%) 419 (37%) 969 (61%) 
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Variável 2018, N = 1.2781 2019, N = 1.1471 2020, N = 1.5921 

Pesquisa de Preços (combinada) 214 (17%) 277 (24%) 186 (12%) 

Pesquisa de Preços (fornecedores) 458 (36%) 382 (33%) 394 (25%) 

Pesquisa de Preços (painel) 24 (1.0%) 69 (6.0%) 43 (2.0%) 

1 N = total de observações do ano /n = total de observações da variável / (%) = porcentagem do total de 

observações do ano. 

Fonte: Dados pesquisa (2023) 

 

TABELA 3 - Estatísticas Descritivas: Variáveis Numéricas 

Variável 2018, N = 1.2781 2019, N = 1.1471 2020, N = 1.5921 

Valor Estimado (29,52 / 366,47) 

 (10,04 / 101.44) 

(0.05 / 51.293,50)  

(91,40 / 2.395,02) 

(24,55 / 665,03)  

(6,85 / 110,82) 

(0.04 / 68.000.00)  

(103,97 / 4.217,62) 

(50,72 / 3.873,96)  

(13,63 / 282,94),  

(0.02 / 428.390,00)  

(269,31 / 28.935,04) 

Valor Homologado (12,04 /193,92)  

(0,81 / 49,98)  

(0.00 / 48.900,00)  

(49,17 / 1.770,90) 

(9, 01 / 309,27)  

(0,69 / 43,90) 

(0,00 / 45.444,88)  

(43,21 / 2.438,26) 

(10,75 / 2.047,32)  

(0,28 / 63,52)  

(0.00 / 378.000,00)  

(63,25 / 20.821,32) 

Variação (%) (-0,28 / -0,38)  

(-0,69 / 0,00) 

(-1,00 / 0,51)  

(0.69 / 0,38) 

(-0,31 / -0,39)  

(-0,69 / 0,00) 

(-1.00 / 0,17)  

(0,69 / 0,38) 

(-0.44 / -0.49)  

(-0.86 / -0.20) 

 (-1.00 / 0,29)  

(0.60, 0.35) 

Total de Fornecedores 

Participantes 

(4.00 / 4.19)  

(2.00 / 6.00) 

(0.00 / 15.00)  

(4.00 / 2.65) 

(4,00 / 4, 56)  

(2.00, 7.00) 

(0.00 / 30,00)  

(5,00 / 3,20) 

(4,00 / 4,65)  

(2,00 / 7,00) 

(0,00 / 17,00)  

(5,00 / 3,08) 

1(media, mediana)  

(p25, p75)  

(mín., máx.)  

(IIQ, desvio padrão) 

Fonte: Dados da pesquisa (2023) 

 

Como o modelo é sensível à presença de outliers, foram realizados ajustes para a 

validação dos dados. Os resultados da regressão linear para a variável dependente “Percentual 

de Redução de Preços”, apresentaram ausência de multicolinearidade; a tolerância foi maior 

que 0,1 e o VIF menor que 10 (Tabela 5). Os resíduos foram independentes, o teste de Durbin-

Watson foi 1,63, dentro dos parâmetros aceitáveis de 1,5 a 2,5. 
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Tabela 4 – Medidas de ajustamento do modelo 

Modelo R R² 
R² 

ajustado 

Teste ao modelo Global Durbin-

Watson F gl1 gl2 p 

1 0,501 0,251 0,246 47,9 28 3989 <0.001 1,63 

Fonte: Dados da pesquisa (2023) 

 

 É possível observar também que o coeficiente de explicação do modelo apresentou 

valor de R2 ajustado de 0,246 (Tabela 4). A relação pode ser considerada fraca, essa evidência 

sugere que outros fatores não observados podem justificar a variância inexplicada do modelo. 

Contudo, o teste F de significância aponta que o modelo proposto é útil para explicar a variável 

dependente, pois apresenta valor de p menor que 0,005. 

 

Tabela 5 – Coeficientes do Modelo Percentual de Redução de Preços  

Preditor Estimativa 
Desvio- 

padrão 
t p Tolerância VIF 

Internet 0.19073 0.0742 2.572 0.010 0.665 1.50 

Combinada 0.25127 0.0746 3.370 < .001 0.889 1.12 

Fornecedores 0.22109 0.0739 2.993 0.003 0.677 1.48 

Painel 0.25415 0.0791 3.213 0.001 0.905 1.10 

Fonte: Dados da pesquisa (2023) 

 

Em relação aos efeitos da reputação “percentual de redução de preços” nos pregões 

eletrônicos, de acordo com a Tabela 5 as dimensões que apresentaram relações significativa 

foram em ordem decrescente: pesquisa de preços realizada pelo Painel de Preços, combinada, 

realizada diretamente com fornecedores e pesquisa realizada em sítios da internet. 

Esses resultados indicam uma relação existente entre o parâmetro de pesquisa de 

preço utilizado e a redução no valor final do item a ser adquirido. A maior relação significativa 

encontrada nos dados analisados foi para os parâmetros de Painel de Preços e Pesquisa 

Combinada. 

A IN 73/2020 orienta que o Painel de Preços e as aquisições e contratações similares 

de outros entes públicos deverão ser priorizados em relação aos demais parâmetros de pesquisa 

de preços, o que pode ser considerado um aspecto positivo de orientação da norma em 

comparação com o que indica os resultados desse estudo. 

A forma combinada que é a diversificação da pesquisa de preços, também se 

apresenta como importante, inclusive por seguir diretrizes dos órgãos reguladores, que 

recomendam tal diversificação. Isso porque a variedade de fontes e a ampla coleta de 

informações sobre preços permitirá encontrar a referência mais fiel à realidade do mercado 

(GUIMARÃES, 2021). 

Conforme já citado no estudo, os órgãos de controle não têm aconselhado solicitar 

orçamentos para pesquisa de preços diretamente com fornecedores pelo motivo de 
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considerarem que esse não reflete o preço real de mercado (SANTOS, 2015; DEZOLT, 

MUÑOZ, 2020). Nos dados apresentados é o terceiro parâmetro em significância decrescente 

e o último dos parâmetros em ordem na IN 73/2020. Esse aspecto relacionado a aferição do 

preço não foi tratado na análise realizada. 

O último parâmetro em significância de acordo com os dados denominado 

“internet”, não se refere ao contido no Artigo 5º, Inciso III da IN 73/2020, que diz respeito aos 

dados de pesquisa realizados em sítios eletrônicos especializados, aqueles que são reconhecidos 

nos seu âmbito de atuação na análise de preços de mercado.  Os dados coletados na pesquisa 

com a nomenclatura “internet” referem-se à pesquisa de preços de sítios de compras em geral, 

o que pode indicar que estejam incluídos outros fatores não analisados que expliquem tal 

desempenho não contemplados neste estudo. 

Aliado aos dados estatísticos, o estudo também teve foco no operacional, aspecto 

ligado diretamente com o princípio da eficiência na Administração Pública, as respostas do 

questionário na sequência procuraram trazer evidências e aspectos relevantes sobre o 

procedimento de pesquisa de preços na percepção daqueles que executam rotineiramente essa 

função no órgão.  

Considerando que o público alvo selecionado foram aqueles que atuam ou auxiliam 

nos processos de compra e detém na prática conhecimento sobre o tema, optou-se por uma 

técnica de amostragem por conveniência, sem considerar técnicas probabilísticas. O tamanho 

necessário da amostra foi calculado pelo modelo de amostragem de Israel (2012) conforme 

equações 1 e 2. 

 

𝑆𝑆 >  
𝑃𝑣 (1 − 𝑃𝑣) ∗ 𝑍²

𝑐²
 

 

𝐶𝑆𝑆 >  
𝑆𝑆

 1 +
 𝑆𝑆 − 1

𝑃𝑆

 

 

Onde: (SS) - Tamanho da Amostra; (Pv) - Grau de variabilidade; (Z) - Score para nível de 

confiança utilizado; (c²) - Nível de precisão utilizado; (CSS) - Tamanho de amostra corrigido; 

e (PS) -Tamanho da população. 

 Isso posto, considerando a população total de 78 servidores consultados, com um 

nível de confiança de 95%, grau de variabilidade de 0,5 e nível de precisão de 0,05, o resultado 

encontrado foi de 42 servidores como sendo o número mínimo recomendado para a pesquisa. 
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As respostas para a pergunta inicial do questionário sobre qual função o servidor 

ocupa foram: servidor do setor de compras 17 (34%), servidores de outros setores 12 (24%), 

Coordenadores de Administração e Planejamento 10 (20%), Diretores de Administração e 

Planejamento 8(16%), servidor do setor de planejamento 1(2%), Servidor do setor de TI 1(2%) 

e seção de Administração e Planejamento 1(2%). 

 

  Tabela 6 – Número por respondente de cada unidade do IFMG 

Campus/Unidade Frequência 

Avançado Arcos 3 

Bambuí 3 

Betim 1 

Congonhas 2 

Avançado Conselheiro Lafaiete 3 

Formiga 7 

Governador Valadares 3 

Ibirité 3 

Avançado Ipatinga 3 

Avançado Itabirito 1 

Ouro Branco 0 

Ouro Preto 2 

Avançado Piumhi 3 

Polo de Inovação 3 

Avançado Ponte Nova 3 

Reitoria Belo Horizonte 5 

Ribeirão das Neves 1 

Sabará 1 

São João Evangelista 3 

Santa Luzia 1 

Total 51 

     Fonte: Dados da pesquisa (2023) 

 

 A tabela 6 apresenta o número de respondentes por unidade do IFMG. Observa-se 

que a amostra teve um quantitativo de 51 (cinquenta e um) servidores, número superior ao 

mínimo recomendado. No entanto, em uma unidade não houve respondente e há número 

inferior de respostas em algumas questões. Esse último fato se deve à exigência do Comitê de 

Ética para que todas as perguntas fossem configuradas como “não obrigatórias”, e também ao 

prazo de recebimento de respostas, realizado no período de 18 de novembro a 14 de dezembro 

de 2022, tendo em vista o tempo da liberação do parecer do projeto de pesquisa, analisado 
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eticamente por um Comitê na Plataforma Brasil encaminhado inicialmente dia 29/07/2022 com 

parecer definitivo somente em 16/11/2022. 

As características principais do perfil dos servidores participantes da pesquisa são 

apresentadas na Tabela 7. 

  

Tabela 7 – Perfil dos respondentes 

Formação Frequência Percentual 

Ensino Médio 1 2% 

Superior 4 8% 

Especialização 32 63% 

Mestrado 13 25% 

Doutorado 1 2% 

Tempo na função Frequência Percentual 

0 a 2 anos  6 12% 

3 a 5 anos 17 34% 

5 a 8 anos 14 27% 

8 a 11 anos 14 27% 

Pregoeiro Frequência Percentual 

Sim 13 26% 

Não 37 74% 

Cursos e treinamentos na área de 

licitação nos últimos 5 anos 
Frequência Percentual 

Acima de 5 6 12% 

3 a 4 9 18% 

1 a 2 22 43% 

Nenhum 14 27% 

Fonte: Dados da pesquisa (2023) 

                

Os resultados da primeira seção de perguntas apresentaram os seguintes dados: 34% 

dos servidores que responderam às perguntas trabalham no Setor de Compras da Unidade. 

Existe uma separação entre os servidores que realizam as cotações de preços e os que operam 

o pregão eletrônico, no entanto, 25% acumulam as duas funções e fizeram em média dois cursos 

de treinamento em licitação nos últimos cinco anos. Os resultados indicam também a 

necessidade de maior capacitação na área de licitação para condução dos processos de compras. 

A tabela 8 apresenta o resumo dos resultados referentes à segunda seção de 

perguntas, que contém tópicos sobre o conhecimento da normativa para os processos realizados 

com base na lei 8.666/93, perguntas a respeito da relevância do procedimento de pesquisa de 

preços e do preço de referência, as contribuições da IN 73/2020 para os processos licitatórios 



47 

 

no IFMG, avaliação dos efeitos dessa Normativa e também avaliação do Manual de Pesquisa 

de preços do IFMG. 

 

Tabela 8 – Resultados segunda seção  

Nível de conhecimento da IN 73/2020 

 

 7.  

Nível de 

conhecimento da IN 

73/2020 

Frequência / Percentual 

       0 1 2  3        4  5 

4 (8%) 7 (14%) 14 (27%) 16 (31%)   8(16%) 2 (4%) 

Percepção quanto à relevância da pesquisa de preços e do preço de referência 

Questões 

Frequência / Percentual 

Discordo 

Totalmente 

Discordo 

Parcialmente 

Não 

concordo, 

nem discordo 

Concordo 

Parcialmente 

Concordo 

Totalmente 

 8.  

A pesquisa de preços 

é irrelevante para a 

contratação de 

produtos e serviços no 

menor tempo e com 

menor custo. 

32 (63%) 15 (29%) 1 (8%) 2 (4%) 1 (2%) 

 9. 

Pesquisas de preços 

mal sucedidas 

contribuem para 

licitações / itens 

desertos, fracassados 

ou superfaturados. 

0 (0%) 1 (2%) 0 (0%) 15 (29%) 35 (69%) 

10.  

O preço de referência 

não influencia na 

execução do 

orçamento destinado 

às aquisições de bens 

e contratações de 

serviços comuns. 

21 (41%) 17 (33%) 4 (8%) 6 (12%) 3 (6%) 

11. 

 Quando o preço de 

referência é formado 

com menos de três 

cotações, aumentam 

as chances de ocorrer 

licitações / itens 

desertos fracassados 

ou superfaturados. 

5 (10%) 10 (20%) 6 (12%) 21 (42%) 8 (16%) 

As contribuições das orientações da IN 73/2020 do Ministério da Economia sobre os processos licitatórios 

do IFMG 

12. 

A utilização do Painel 

de Preços contribui 

com a celeridade na 

etapa de pesquisa de 

preços. 

1 (2%) 4 (8%) 4 (8%) 23 (47%) 17 (35%) 

13. 4 (8%) 8 (16%) 8 (16%) 22 (45%) 7 (15%) 
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 O painel de preços 

disponibiliza os dados 

e informações de 

forma clara e rápida, 

reduzindo os custos 

diretos 

(hora/servidor, 

energia elétrica, 

papel, etc.). 

14.  

A combinação de 

pesquisa de preços 

provenientes de dois 

ou mais parâmetros 

da IN 73/2020 

contribui para a 

eficácia das 

licitações.  

 

0 (0%) 2 (4%) 8 (16%) 27(54%) 13(26%) 

15. 

Cotações de preços 

acima de 180 dias de 

vigência não refletem 

os valores de mercado 

e comprometem o 

êxito dos processos 

licitatórios. 

0 (0%) 7 (14%) 10 (20%) 20 (40%) 13 (26%) 

16.   

Nos pregões 

eletrônicos, a 

utilização do menor 

preço como única 

opção para formação 

do preço de referência 

não influencia na 

ocorrência de itens 

desertos ou 

cancelados. 

13 (27%) 15(31%) 12(24%) 4(8%) 5 (10%) 

Questão 17. 

 A flexibilidade na 

escolha da 

metodologia (menor 

preço, média e 

mediana) para 

formação do preço de 

referência conforme 

artigo 6º da IN 

73/2020 aumenta a 

eficácia nas 

licitações/itens. 

1 (2%) 0(0%) 11 (23%) 30(61%) 7(14%) 

18.  

A análise crítica de 

possíveis preços 

inexequíveis ou 

excessivamente 

elevados minimiza a 

ocorrência de 

licitações / itens 

desertos ou 

superfaturados. 

1 (2%) 2 (4%) 7(14%) 23(45%) 18(35%) 
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Avaliação dos efeitos da política (IN 73/2020) na gestão de compras do IFMG 

19.  

A regulamentação do 

procedimento de 

pesquisa de preço 

contribuiu para a 

celeridade das 

compras do IFMG 

1 (2%) 3(6%) 13(26%) 21(43%) 11(23%) 

20. 

As orientações da 

política de pesquisa 

de preços (IN 

73/2020) são 

indiferentes para os 

gestores de compras 

na busca pela 

contratação mais 

vantajosa para a 

Administração. 

20(41%) 15 (31%) 5(10%) 6(12%) 3(6%) 

21.  

As diretrizes da IN 

73/2020 contribuem 

com a elaboração do 

planejamento 

orçamentário para 

aquisição de bens e 

contratação de 

serviços comuns. 

0(0%) 3(6%) 13(27%) 21(44%) 11(23%) 

Avaliação sobre o manual de pesquisa de preços do IFMG 

22.  

Tenho pleno 

conhecimento do 

manual de pesquisa 

de preços do IFMG. 

15(30%) 15(30%) 12(23%) 8(15%) 1(2%) 

23.  

O manual é uma 

ferramenta essencial 

no processo de 

pesquisa de preços. 

1(2%) 7(14%) 16(31%) 21(41%) 6(12%) 

24.  

O manual descreve 

todas as etapas de 

realização do 

processo de pesquisa 

de preços. 

2(4%) 5(10%) 32(62%) 12(23%) 0(0%) 

25. 

Todas as vezes que 

tenho dúvida sobre 

pesquisa de preços 

recorro a manual. 

14(28%) 7(14%) 23(46%) 6(12%) 0(0%) 

26. 

O manual de pesquisa 

de preços do IFMG 

está desatualizado e é 

necessário sua 

atualização/ 

reformulação às 

novas regras e leis. 

13(27%) 15(31%) 12(24%) 4(8%) 5(10%) 

Fonte: Dados da pesquisa (2023) 
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O conhecimento de leis e normativas é fundamental para a sua correta aplicação e 

para alcance do sucesso nas aquisições públicas. A IN 73/2020 representa um esforço da gestão 

pública para tornar o processo de pesquisa de preços mais eficiente. Assim, é fundamental que 

profissionais envolvidos neste processo estejam devidamente informados sobre regras e 

diretrizes estabelecidas (MARANHÃO, 2018). 

Os resultados apontam que há um nível intermediário de conhecimento sobre as 

orientações dessa Normativa, no entanto, os servidores consideraram a regulamentação da 

pesquisa de preço e o preço de referência relevantes para a execução do orçamento nas 

aquisições e para evitar custos extras. 

Segundo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o Painel de Preços 

apresenta-se como uma ferramenta moderna e inovadora na estimativa de preços, tem por 

objetivo de dar apoio aos gestores na racionalização do gasto público e redução de tempo no 

procedimento licitatório, antes da sua criação o governo federal não disponha de uma 

ferramenta própria de balizamento de preços (BRASIL, 2019) 

Para Costa e Terra (2019) a criação dessa ferramenta, assim como a utilização da 

pesquisa da base nacional de notas fiscais, tornou o processo de pesquisa de preços mais fácil, 

ajudando a evitar o superfaturamento. 

Nesse contexto, o percentual de concordância das respostas indica que Painel de 

Preços pode ser considerado uma contribuição importante para a celeridade e economicidade 

nos processos de compras. Além disso, a análise estatística realizada nesse estudo apontou um 

desempenho significativo dessa ferramenta na redução dos valores finais dos itens em relação 

aos demais parâmetros. Contudo, tendo em vista a dispersão nas respostas, infere-se que 

melhorias são necessárias. 

Nos resultados cabe destacar também a combinação de pesquisa de preços 

provenientes de dois ou mais parâmetros da IN 73/2020, a variedade de fontes diferentes, 

segundo as respostas, colabora para a eficácia das licitações, o que corrobora as recomendações 

dos órgãos de controle e também o resultado análise estatística realizada, cujo resultado aponta 

para um desempenho semelhante à utilização do Painel de Preços. 

Infere-se ainda que o prazo máximo de 180 dias é razoável para estimação de 

valores de mercado e não compromete o êxito dos processos licitatórios. No entanto, a avaliação 

pode requerer um prazo diferente do especificado. Isso pode acontecer porque, dependendo do 

tipo de contratação, variáveis como a cotação do dólar, períodos de crise econômica e outros 

fatores podem influenciar significativamente no valor de mercado (BRASIL, 2021c). 
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Assim, como é confirmado nas respostas, que o uso do menor preço como critério 

de escolha na aquisição de bens ou serviços nem sempre garante o melhor custo-benefício. Isso 

se deve ao fato de que essa opção pode apresentar riscos como vícios ou superestimação nos 

processos de pregão. Portanto, o uso do menor preço deve ser justificado e considerado apenas 

quando for a opção mais vantajosa em comparação com a média ou mediana (BRASIL, 2017a). 

Em suma as respostas sobre o efeito da regulamentação da pesquisa de preços tragos 

pela IN 73/2020 trazem evidências que o objetivo de melhorar e tornar mais rápido o 

procedimento dessa fase interna do processo de licitação atingiu resultados positivos no órgão. 

O nível de discordância, assim como o percentual de respostas neutras sobre a 

utilização do manual de pesquisa de preços do IFMG, indica o desconhecimento ou pouco uso. 

É certo que a constante atualização de leis e normas sobre licitação implica na necessidade de 

atualização, para que sejam retratados novos avanços sobre o assunto.  São exemplos atuais a 

nova lei 14133/21 que está em vigor, embora em paralelo com a lei 8.666/93, ocupará 

definitivamente o lugar dessa, assim como a Instrução Normativa 65/21 que disciplina a 

pesquisa de preços para os processos amparados pela nova lei. 

O TCU destaca em seu manual de Licitações e Contratos que a interpretação de 

normas pode levar a dúvidas e questionamentos, especialmente quando o que o teórico precisa 

ser aplicado na prática. Para solucionar estas questões, o manual poderia oferecer mecanismos 

que ajudassem a esclarecer dúvidas durante a fase de pesquisa de preços, garantindo maior 

eficiência nestes processos com a padronização de procedimentos (BRASIL, 2010, BRASIL, 

2021c). 

Na seção de análise dos procedimentos de pesquisa de preços e do preço de 

referência, por meio de um conjunto de 6 questões abertas procurou-se evidenciar na opinião 

pessoal dos servidores engajados nos procedimentos de compras a importância da pesquisa de 

preços e  a relevância do preço de referência para o processo de pregão eletrônico, a 

contribuição de ferramentas e recursos disponíveis para esse processo, os fatores/entraves que 

prejudicam a obtenção do preço de mercado, a opinião sobre melhoria do manual de pesquisa 

de preços do IFMG e comentários  sobre pesquisa de preços que não tenham sido abordados no 

questionário. 

Na primeira pergunta sobre a importância da pesquisa de preços para o processo de 

pregão eletrônico, os 44 respondentes foram unânimes sobre esse quesito. Os principais 

comentários foram destacados a seguir. 
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Como você define a importância da pesquisa de preços para o processo de 

pregão eletrônico? 

 

(1) “Eu considero a pesquisa de preços uma das etapas mais importantes do processo 

de pregão, pois é a partir dela que o processo de compras pode ser feito de uma 

maneira eficiente, eficaz e econômica”. 

 

(2) “Uma das etapas mais importante, pois pode representar o sucesso da licitação, ou 

pode fatalmente acabar com a mesma, apresentando, por exemplo, preços 

inexequíveis”. 

 

(3) “Muito importante! A pesquisa de preço pode definir o rumo do processo 

(fracasso, sucesso, eficácia, etc.)! Caso a pesquisa for feita incorretamente poderá 

prejudicar ou inviabilizar todo o processo”. 

 
 

Percebe-se nas respostas a importância dada à pesquisa de preço para o sucesso das 

aquisições por pregão eletrônico, no entanto, isso está condicionado a um procedimento bem 

feito, o que envolve os aspectos ligados à eficiência e eficácia para evitar a ocorrência de preços 

inexequíveis. 

Um procedimento mal feito de pesquisa de preços, como em uma das respostas, 

pode prejudicar ou inviabilizar todo o processo, podendo levar a existência de valores 

inexequíveis ou superfaturados e consequentemente maior dispêndio de recursos públicos. 

É através da pesquisa de preços que se estima o valor de referência de um item. A 

relevância do preço de referência para o pregão eletrônico de acordo com os principais 

comentários são transcritos na sequência. 

 

Comente sobre a relevância do preço de referência no pregão eletrônico 

    

(4) “Estabelece a margem de preços para que o pregoeiro possa definir, por exemplo, 

o que seria uma proposta inexequível ou superfaturada.”. 

 

(5) “Considero como o cerne do processo, pois impacta diretamente na participação 

de fornecedores, e na capacidade da administração de honrar com as compras 

necessárias para o funcionamento da instituição”. 

 

(6) “Importantíssima, mas o IFMG poderia adotar outras metodologias ao invés de 

somente a média”. 

 

Foram feitos 43 comentários, os quais apontam para a importância do preço de 

referência como sendo aquele que estabelece o preço justo que a Administração está disposta a 

contratar, o que possibilita identificar o que seria um preço inexequível ou superfaturado e ser 

literalmente o cerne para a eficácia do processo de aquisição como um todo. 
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Chama atenção um dos comentários que cita como importantíssima a formação do 

preço de referência, mas, faz a ressalva para que o IFMG não utilize somente a metodologia do 

preço médio. De fato, tanto a IN 73/2020 estabelece outras metodologias como a mediana e o 

menor valor. É um ponto que deve ser observado, que indica a necessidade de maior discussão 

nos processos de pesquisa de preços do órgão para a escolha da melhor metodologia a ser 

utilizada. 

A utilização de ferramentas como Painel de Preços pode propiciar maior agilidade 

e facilitar o procedimento de pesquisa de preços. A próxima pergunta discute a forma como 

essa ferramenta e outras auxiliam nos trabalhos rotineiros dessa etapa. 

 

 

De que forma as ferramentas e recursos disponíveis para pesquisa de preços como o Painel 

de preços facilitam o seu trabalho? 

 
(7) “O painel de preços facilita meu trabalho porque todas as informações sobre as 

compras da Administração Pública estão ali em uma única ferramenta. Essa ideia é 

muito interessante. Porém, o painel de preços é muito lento e é necessário que a 

descrição esteja correta para que fique fácil de encontrar o item que precisamos. Por 

exemplo, se um outro órgão lança uma descrição mais genérica no Comprasnet, 

quando eu vou procurar algum item com mais especificidades é mais difícil de 

encontrar. Outra questão é que eu posso pegar uma pesquisa de preços no painel que 

não corresponde ao valor do frete que ficaria para a minha cidade e isso acaba 

interferindo no valor final de referência”. 

 

(8) “O Painel de Preços é uma excelente ferramenta, mas que infelizmente não 

funciona da forma como deveria funcionar. Ele apresenta muitos problemas de 

conexão, fica fora do ar constantemente e diante disso, muitas vezes nos vemos na 

necessidade de buscar outras alternativas para as cotações”. 

 

(9) “Aumentam as possibilidades de pesquisa de preço do material a ser adquirido, 

apesar da dificuldade e ineficiência que a maioria destas ferramentas apresentam. Vale 

destacar a necessidade de melhorias na maioria delas”. 

 

Assim como o resultado da questão 12 onde a maioria dos servidores considera que 

o Painel de Preços contribui para a celeridade e na questão 13 ratificam sua contribuição para 

a economicidade dos processos, as principais respostas dos 43 respondentes concordam que a 

ferramenta facilita o trabalho ao aumentar a possibilidades de pesquisa de preços, no entanto, 

enfatizam novamente seus problemas e a necessidade de melhorias ao apontar as dificuldades 

e citar ineficiência em alguns aspectos.  

A questão a seguir procura evidenciar os principais fatores e entraves que na opinião 

dos servidores prejudicam a obtenção do preço médio de mercado 

 

Quais são os fatores/ entraves na sua opinião que prejudicam na obtenção do preço médio 

do produto ou serviço de mercado? 
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(10) “Descrições incorretas e genéricas. Dificuldade em conseguir cotações 

diretamente com fornecedores. Valor do frete não refletir a realidade da minha 

localização. Encontrar o item exatamente como a descrição.”. 

 

(11) “A especificidade de cada região pode ser considerada em alguns momentos um 

entrave para a busca do preço médio do produto ou serviço de mercado”. 

 

(12) “1) Para a empresa, cotar é uma tarefa que demanda tempo. Realizar sem maiores 

expectativas de retorno (seja na licitação, seja na divulgação da marca etc.) induz à 

não elaboração da cotação. 

2) Quando realizada, nem sempre a cotação atende ao termo de referência. 

3) Não raramente, conforme for o material ou serviço, o que cada empresa fornece é 

diferente, proporcionando distorções no preço. 

4) Cotações no mercado quase sempre demandam dias, às vezes semanas”. 

 

(13) “A identificação do solicitante de cotações como sendo do serviço público às 

vezes inflaciona o preço real praticado. As cotações que consideram fretes ou não, 

mão de obra ou não, instalação ou não atrapalham na obtenção de preços médios se o 

critério não estiver padronizado. Reaproveitamento de preços de itens comprados há 

muito tempo e sem adicionais bem definidos tem o mesmo problema. A forma 

assíncrona dessa etapa no processo pode gerar resultados inválidos se mudar a 

especificação ou exigências e detalhes no decorrer das demais fases”. 

 

 

Nas respostas transcritas, os principais entraves relatados dizem respeito à 

deficiência na descrição dos itens, os custos de frete, a localização da unidade e a resistência de 

empresas para oferecer cotação para órgãos públicos e também a questão de preços defasados 

que são utilizados para novas compras, sem atualização de valores.  

É o que argumenta Andrade (2018) ao afirmar que na estruturação da pesquisa de 

preços, além da correta descrição dos bens ou serviços a serem adquiridos, é necessário que se 

contemple aspectos importantes como a validade da proposta, a incidência de imposto, custo 

de frete, etc., o que é fundamental para o cálculo do preço de referência para atender as 

expectativas do órgão licitante. 

A pergunta a seguir tinha o propósito de elencar quais aspectos podem ser 

melhorados/ acrescentados ao manual. 

 

Na sua opinião quais os pontos podem ser melhorados/acrescentados no manual de 

processos de pesquisa de preços do IFMG? 

 
(14) “Infelizmente, não conheço o manual do IFMG (vou procurar conhecer agora 

que sei que ele existe).” 

 

(15) “Deveria ser atualizado para os meios mais recentes de pesquisa, e trazer 

instruções para as novas normativas”. 

 

(16) “A elaboração de um passo a passo resumido e prático para que possa ser 

utilizado por todos”. 
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(17) “Revisão e divulgação do manual a cada ciclo anual de planejamento. Consulta 

a toda a comunidade de servidores para acrescentar observações da vivência prática 

dos setores de licitações que colaboram na melhoria dos processos de aquisições”. 

 

Conforme identificado nas questões da seção anterior a respeito do manual de 

pesquisa de preços, a maioria desconhece a existência de um manual, como identificado em 

uma das respostas transcritas, onde o servidor alega que sabe de sua existência e o desconhece. 

Mas permite observar também que além da necessidade de divulgação para o seu 

conhecimento, são apontados outros aspectos que podem ser incluídos e melhorados como a 

atualização periódica às novas leis e normativas a cada ciclo anual de planejamento, de forma 

resumida e prática, permita uma padronização e seja utilizado por todos os setores de licitação 

de cada unidade. 

A última questão dessa seção procurou identificar algum ponto que não foi 

abordado no questionário. 

 

Caso deseje, faça um comentário a respeito do processo de pesquisa de peço que não foi 

abordado no questionário. 

 
(18) “Os sistemas utilizados e o fluxo de compra necessitam de muitas melhorias. 

Os sistemas não operam com eficiência. O setor requisitante da compra deveria 

participar de forma mais ativa, junto ao setor de compras, para minimizar erros de 

descrições de materiais e serviços”. 

 

(19) “O auxílio do solicitante no planejamento correto do item também tem 

importância no processo e pode impactar na pesquisa de preço”.  

 

(20) “Às vezes os pedidos e as cotações são feitos pelos solicitantes, então, 

poderiam capacitar todos os servidores que sejam solicitantes junto com DAP, em 

cursos de especificação”. 

 

Nas respostas foi enfatizado pelos servidores à necessidade de maior participação 

dos requisitantes no processo para minimizar erros, considerado como essencial a descrição 

correta do produto/ serviço a ser adquirido para realização da pesquisa de preços e para o 

sucesso do processo de licitação. 

Em uma das respostas é citado especificamente a necessidade de capacitar os 

solicitantes junto com aqueles que estão à frente dos setores de compras, o que pode 

evidenciar também algumas fragilidades nos procedimentos de compras no IFMG que 

necessitam de ações para formação e capacitação. 

Os resultados da abordagem mista dos dados quantitativos das análises e dos dados 

quantitativos e qualitativos do questionário aqui apresentados permitiram integrar diferentes 

tipos de informações e perspectivas sobre pesquisa de preços. Pelos dados estatísticos é possível 

inferir a associação entre as fontes de pesquisa de preço na redução dos valores finais dos itens, 
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ao passo que pelos dados do questionário é possível identificar que a regulamentação do 

procedimento trouxe melhorias e aumento do desempenho nas aquisições no IFMG. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O objetivo geral do presente estudo era analisar as fontes de pesquisa de preços e 

sua relação com o resultado das aquisições de bens e produtos em processos de pregão 

eletrônico no Instituto Federal de Minas Gerais para possibilitar uma compreensão e maior 

aprofundamento sobre o papel exercido pela pesquisa de preços nas compras realizadas por 

pregão eletrônico no órgão, as deficiências encontradas e como esse procedimento pode 

influenciar nos aspectos ligados à eficácia e economicidade. 

A fundamentação teórica foi desenvolvida a partir da discussão sobre o papel e a 

importância das compras públicas e as particularidades envolvidas no seu contexto com novas 

abordagens de estudos inseridos, as normas e legislações que disciplinam os procedimentos de 

aquisição no Brasil, os procedimentos de pesquisa de preços e formação do preço de referência 

e os aspectos ligados à economicidade desse procedimento inicial e essencial para os processos 

de aquisição. 

O estudo tinha por propósito responder a seguinte pergunta: Qual a relação entre a 

modalidade de pesquisa de preços e o resultado das aquisições de bens e produtos nos pregões 

eletrônicos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais? Para isso 

foram adotadas estratégias de análise dos parâmetros utilizados nas planilhas de pesquisas de 

preços para formação do preço de referência e comparação com valor final de cada item nos 

pregões eletrônicos. 

 Em resposta ao questionamento, os resultados da técnica de análise por regressão 

múltipla indicaram que a utilização de um determinado parâmetro tem relação com o percentual 

de redução do valor do item, com destaque para a ferramenta Painel de Preços e da forma 

combinada de fontes diferentes de pesquisa de preços nos dados analisados. 

Estudos especializados e pesquisas anteriores confirmaram a relação da pesquisa de 

preço e o resultado do processo licitatório. O histórico de regulamentação desse procedimento 

indica que ocorreram significativos avanços na criação de leis e normativas. Assim, como forma 

de complementar o estudo foi avaliado a percepção dos servidores envolvidos nos processos de 

compra quanto à regulamentação do procedimento de pesquisa de preços e os efeitos percebidos 

nas aquisições do IFMG.  

Apesar de apontar um nível de conhecimento intermediário da Instrução Normativa 
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que disciplina sobre pesquisa de preços. Na opinião desses servidores a Normativa garantiu 

maior agilidade nos processos e colaborou positivamente no planejamento de recursos. 

A relevância do procedimento de pesquisa de preços e formação do preço de 

referência para realização de um processo de compras eficaz é confirmada, ao considerarem 

que esta exerce significativa influência nas aquisições, destacam o Painel de Preços no suporte 

à economicidade, no entanto a ferramenta recebeu críticas e foram apontadas as suas 

deficiências. 

 Dentre os entraves apontados estão a necessidade de melhorias na descrição de 

itens pelos solicitantes, os custos relacionados à aquisição, a localização das Unidades e as 

dificuldades de obtenção de orçamentos diretamente com fornecedores locais. Foram relatadas, 

também, algumas fragilidades que influenciam negativamente nesse procedimento no órgão, a 

falta de ações de capacitação tanto para os servidores envolvidos diretamente no procedimento 

de compras, como os requisitantes, o que é uma condição necessária para o auxílio e 

aprimoramento dos conhecimentos e normas sobre o assunto. 

Com relação a padronização de procedimentos de pesquisa de preços, embora tenha 

sido identificado um documento para procedimento de compras no órgão, esse não contempla 

especificamente todas as etapas, devido ao pouco conhecimento e uso do mesmo, assim como 

também existe a necessidade de sua atualização e adequação às novas normas e legislações 

vigentes. 

Em resumo, a junção dos dados das análises estatísticas e dos dados quantitativos e 

qualitativos do questionário proporcionaram uma compreensão mais abrangente e confiável dos 

resultados obtidos, visto que com a análise conjunta foi possível inferir não somente a relação 

exercida pelo tipo de pesquisa de preços no desempenho dos pregões eletrônicos, conforme 

apresentado nos dados numéricos, mas também aferir conhecimentos, opiniões, práticas e 

padrões na realização do procedimento no órgão, os quais não seriam detectados apenas com 

um tipo de dado.  

 Os resultados contribuem sobremaneira para uma análise mais crítica por gestores 

e servidores em relação à realização do procedimento de pesquisa de preços no órgão. A 

comparação de desempenho de cada parâmetro utilizado nas pesquisas de preços do IFMG e 

sua relação com o valor final da aquisição indicam a necessidade de avaliar a melhor escolha 

da fonte para obtenção de valores mais fidedignos com o mercado que tragam mais economia 

com menos dispêndio de recursos ao final dos processos licitatórios. 

Embora o estudo apresente implicações relevantes sobre o tema, foi possível 

perceber como limitação o fato de se restringir à análise dos procedimentos de apenas uma 
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instituição da rede tecnológica, reflete um corte de tempo já realizado, em épocas diferentes 

outros resultados poderiam ter sido alcançados, por ser uma amostra restrita e de pouca 

amplitude, dificulta a relação e comparação com outros métodos utilizados em outras 

instituições e ainda não ser possível contemplar toda a complexidade dos procedimentos de 

compras públicas. 

Estudos futuros são sugeridos na área para buscar identificar outros fatores 

determinantes e mais detalhados relacionados à adoção de metodologias e desempenho de 

ferramentas de pesquisa de preços, não considerados nessa pesquisa, como as vantagens e 

desvantagens do uso de ferramentas de TIC, benefício LC 123/2006 e a mensuração de 

desempenho de processos em termos institucionais e locais. 

Por fim percebe-se que as mudanças trazidas pelos novos normativos relacionados 

a pesquisa de preços, reafirmam a necessidade de maior responsabilidade e racionalidade na 

execução de gastos por parte dos gestores, principalmente com observância aos princípios da 

eficiência, eficácia, transparência e economicidade nas compras públicas, com adoção de 

condutas que revertam em benefícios para a sociedade no atendimento de suas demandas. 
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APRESENTAÇÃO DO PRODUTO TÉCNICO 

 

 

 O documento Referencial de Combate à Fraude e Corrupção do TCU, enumera 

entre os indicadores de fraude e corrupção as licitações com preços pouco abaixo do orçamento. 

O documento aponta ainda que, no processo de avaliação de risco, entre os controles conside-

rados que podem afetar a consequência quanto a probabilidade de ocorrência de fraude ou cor-

rupção, estão os procedimentos operacionais padrão (POP’s), documentos que traduzem o pla-

nejamento e uniformidade na execução de procedimentos de uma organização (BRASIL, 2018). 

Na página do TCU é possível visualizar o mapa de riscos de exposição de órgãos 

da Administração Pública Federal à fraude e corrupção, o IFMG de acordo com a Auditoria e 

Fiscalização realizado no ano de 2018 estava inserido na faixa de “alto risco”, conforme figura: 

 

Figura 2 – Mapa de Exposição da APF à fraude e corrupção 

 
Fonte: https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/risco-de-exposicao-a-fraude-e-corrupcao- na-

administracao.htm 

 

Assim, em consonância com os objetivos do Programa de Pós-Graduação em 
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Administração (PPGA-IFMG) de transferência de conhecimentos para a sociedade e da agre-

gação de conhecimentos de forma a impulsionar o aumento da produtividade nas organizações 

públicas, notadamente a do campo de estudo dessa dissertação, foi elaborado e formatado um 

manual de orientações com base na lei 14.133/2021 e na regulamentação da IN nº 65/2021 do 

Ministério da Economia para realização dos procedimentos de pesquisa de preços e formação 

do preço de referência, direcionado aos servidores que atuam em processos de compra.  

 O produto técnico elaborado, está inserido no item 11 (Material didático) de acordo 

com a estrutura do Trabalho de Conclusão de Curso, definido pelo Colegiado do Programa de 

Pós-Graduação em Administração (PPGA-IFMG) e também no item 6 da publicação Produção 

Técnica: Grupo de Trabalho (CAPES, 2019). 

O objetivo do Manual é ser um instrumento de apoio ao processo decisório, baseado 

nas legislações aplicáveis ao procedimento de pesquisas de preços, visando à eficiência, 

dinamização, e racionalização de processos, e atender às orientações e determinações legais dos 

órgãos de controle. 

Organizado em tópicos relacionados à IN 65/2021, o referido manual, aborda a 

fundamentação legal, principais conceitos, formalização da pesquisa de preços, critérios, 

principais fontes de pesquisa, metodologia de aferição do preço de mercado, as regras 

específicas, dicas para divulgação e as referências com as normas e publicações consultadas 

que embasaram a sua confecção.  

A estratégia de divulgação se dará pela submissão às instâncias competentes do 

IFMG, como o Comitê de Administração e Planejamento para inserção no sítio e acervo técnico 

do órgão, para utilização por gestores, para os atuais e futuros servidores envolvidos nos 

processos de compra do órgão, podendo ser replicado e difundido como prática de 

benchmarking para melhor realização desse procedimento aos demais órgãos públicos. 
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APÊNDICE C - QUESTIONÁRIO DE PESQUISA PLATAFORMA GOOGLE FORMS  

 

Replicado e adaptado a partir da elaboração de Silva Neto (2020) 
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